
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C: 
Av. Gaepsr Dut'a - SN° . CEP TM4GOX - Fone (OXXM) 35464100 	PMT 

FONE-FAX (0)0(66)35484101 

PORTARIA N° 002/2015 
DATA:O2de3anelrOde2Ol5. 
SÚMULA Nomeia a Pregoa;  
realização de LIcItaço, na 
Pre9&o, no âmbito do Poder EçLV.C. e 
suasAutarqulas, para o exercício .*L5 e 
dá outras providências. 

30Ã0 BATISTA MORAES DE OLIVIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de sias atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal  
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Artl° - Fica nomeada Pregoeira para a rea1Izaço da IlcitaçEo, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo Identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 

Art 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição Indul, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e Sua 
classificação, bem como a hablitta4o e a adjudicação do objeto do certame ao 

'- 	licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público..~ 
especial, as regras e determinações Instituídas 	- ' Lei n° 1OS2O, .: de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem 

Arte 3°-A Pregoeira, por seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao Interesse público. 

Arte 40  Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revbgartdo em especial a Portaria n.° 07/2014 da 13 
de Janeiro de 2014. 

d - -MT, 02 de Janeiro de 2015. 

Gw 

CPF: 0189O5.23-25 



ESTADO. DE MATO ROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Gaspar Outra - SN° . CEP 75540-000 . FOni (0OC6$) 354$3100 - CláudIa-MT 
FONE-FAX (W~135-46 -3101 

PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICíPip E 
DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS 

JOÃO. BATISTA. MORAES ,DE.OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 	/ 

RESOLVE 

Art10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE • APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cidudia - MT os seguintes servidores: 

10 EdIneIaVaItrIck 
20  -Rbsangela Suzin 
30 -HemIlInTledt 

Art20  - Aos membros nomeádos no Art. 1,compete aformaIlzao 
de atos processuais, realização de diligéndas diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 
outros atos de apoio 

Art30  Ficam revogadas as disposições  em contrário 

Cláudia-MT,, 02 de Janeiro de 2615. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100—Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 25 de Novembro de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: Solicito que se faça a Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de 
Artifícios, Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 
2015/2016, virada do Ano no Município de Cláudia - MT. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se faça a contratações acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Esdra '' - De Andrade 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ES DE OLIVEIRA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100—Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e Disparos, para a realização de Show 
Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no Município de Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 26 de Novembro de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100—Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT, conforme Termo de Referência em anexo. Solicitamos ao 
Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos 
orçamentários na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer para a contratação acima, 
no valor total estimado de R$ 14.970,00 (Quatorze mil e novecentos e setenta reais). 

Cláudia - MT, 26 de Novembro de 2015. 

SHIRLEYIYOTZ 
Prgoera 

CHETZ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Fis 	 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000-  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins de 
licitação. 

Destinação 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Dotação Orçamentária 

(161) 05.001.13.392.0034.1125/3390.30.00.00.00 - Material De Consumo - Pessoa Jurídica. 

Cláudia - MT, 27 de Novembro de 2015. 

ADENO BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.M.C. 
Fis  14 - 	 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000- Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 27 de Novembro de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, 

remetemos a V. Sa. o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

4 

 r ~ 

Prego r1I 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
Anexo II - Minuta do Contrato 
Anexo III - Termo de Referência 
Anexo IV - Termo de Credenciamento 
Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

MINUTA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 065/2015 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8,666/93; e alterações 
posteriores,que regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial no Município de Cláudia, e Lei 
Complementar n° 123/06. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 14h00min (Horário Oficial de Cláudia 
- MT), do dia 15 de Dezembro de 2015,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. Havendo a 
necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, 
sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

L DO OBJETO: 
1.1 Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e Disparos, 
para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no Município 
de Cláudia - MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III, deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas 
pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme Anexo V, efetuado em até um dia antes 
da abertura da licitação).  
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas 
ou subsidiárias entre si; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.M.C. 
FIs 	  

Rub 

 

  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100—Cláudia/MT. 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos envelopes 
contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, Cópia do RG, 
CPF, do Contrato Social ou Documento equivalente (cópia simples ou autenticada) e Termo de 
Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Este documento deverá ser 
entregue fora do envelope e deverá ser reconhecido assinatura em cartório) (ANEXO IV). 
Deverá apresentar, ainda, Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(ANEXO VIII do edital) e, nos casos de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As 
empresas que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar, 
no Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO IX e comprovar tal situação nos documentos 
de Habilitação, sob as pena da Lei. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 065/2015 REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 06512015 REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100—Cláudia/MT. 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante (pessoa jurídica), no do CNPJ/MF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e 
respectivo banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, 
fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não configurando 
como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme modelo estabelecido no 
Anexo 1 do edital. 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de 
valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 
8.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso não 
seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia 
autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
O Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, apresentados na 
forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
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b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu 
prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL: 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal. 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VII do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibiiidade, caso venha a 
vencer o certame, executar o objeto da licitação nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo IX do edital); 
e) Carteira de Bláster Pirotécnico expedida pelo Departamento de Armas, Munições e Explosivos da Polícia 
Civil (atualizada). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 
que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
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8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração 
de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO@CLAU DIA. MT. GOV. BR, bem como poderão ser protocoladas no departamento de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do email 
LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV. BR, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
12.1 Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria competente no momento da 
expedição da Ordem de Serviço. 
12.1.1 A empresa vencedora deverá prestar os serviços na quantidade, especificação e local indicado na 
solicitação pela Secretaria competente. Todas as despesas relativas aos serviços prestados, tais como 
fretes e/ou transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora. 
12.2 Os serviços serão executados após a emissão da ordem de serviço, durante a realização do 
Réveillon, que acontece entre os dias 31/12/15 ao dia 01/01/16 na Praça dos Migrantes. 
12.2.10s itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um profissional/técnico especializado 
na área, no dia da virada. 
12.3 O contrato terá validade da data de sua assinatura até o término da execução dos serviços ou até o 
prazo limite de 31 de Janeiro de 2016. 
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13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 
emissão da referida Nota Fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o contrato 
administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados pela empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8,666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na execução dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇOES FINAIS: 
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15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 07:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo III - Termo de Referência 
Anexo IV - Termo de Credenciamento 
Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Enquadramento. 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 065/2015 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

ITENS PRODUTOS MARCA ~.TOTAL 
01 05 KITS DE 2 POLEGADAS ALTURA ATINGIDA APROX. 

50M, CONTENDO: 	- 

20 UND. MORTEIROS EFEITOS VERDE 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS CHORÃO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS VERMELHO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS DOURADO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS AUL 

02 02 KITS PRIME DE 3 POLEGADAS COM 12 TUBOS ALTURA 
APROX. 70M, CONTENDO: 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS RED TAIL 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS RED TAIL 

03 02 KITS DE MORTEIROS CHAMPION DE 4 POLEGADS COM 
9 TUBOS ALTURA APROX. bOM, CONTENDO: 
18 UND. MORTEIROS EFEITOS KAMURRO 

04 10 	MORTEIROS 	DE 	5 	POLEGADAS 	COM 	ALTURA 
APROXIMADAMENTE DE 50 METROS, CONTENDO: 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO GOLDEN 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO KAMURRO TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO RED TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO TIME RAIN TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO TIME RAIN TAIL 
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05 05 MORTEIROS DE 6 POLEGADAS COM ALCANCE ACIMA 
DE 65 METROS, CONTENDO: 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITOS VERTICAL, V E LEQUE. 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO VERMELHO 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO AZUL 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO VERTICAL E AMARELO 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO PRATA 

06 05 MORTEIROS DE 8 POLEGADAS COM ALCANCE ACIMA 
DE 50 METROS, CONTENDO: 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITOS DIVERSOS 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITOS VERDE 
01 UND. MORTEIROS COM EFEITOS AMARELO 

07 01 TORTA DE 178 TUBOS CACIQUE COM ALCANCE ACIMA 
DE 25 METROS, CONTENDO: 
01 UND. TORTA DE 178 TUBOS NAS CORES DIVERSAS 

08 01 TORTA DE 100 TUBOS BUGUAL ALTURA ATINGIDA 
25M 

09 03 BATERIA DE 3080 TIROS COM ALCANCE DE 70 
METROS DE ALTURA. 
TOTAL 

Os serviços deverão ser realizados nos dia 31 de Dezembro de 2015 e 01 de Janeiro de 2016, no palco da 
Praça dos Migrantes, durante a realização da festa de fim de ano. 
- A empresa vencedora deverá fornecer, montar e disparar os fogos de artifícios e realizar o show 
pirotécnico na virada do ano. Os itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um 
profissional/técnico especializado na área. 
- Arcar com despesas de mão de obra, transportes, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, social e trabalhista. 
Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos serviços 
contratados (tributos, seguros, encargos sociais, mão de obra, etc.), exceto hospedagem de hotel para 02 
pessoas, de responsabilidade do Contratante. 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA) 
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Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000-  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

ANEXO II— PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°Oxx/2015 

Contrato de Fornecimento de Fogos de Artifícios, 
Montagem e Disparos, que entre sí celebram o 
MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT e a empresa 
xxxxxxxxxx. 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  01.310.499/000I-04, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr'. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e 
domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT e, de outro lado, a empresa 
	 inscrita no CNP) sob o n.° 	e Inscrição Estadual n.° 	, estabelecida a 	, n.° 	 
bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 
	 SSP/PR e CIC n.° 	, doravante denominada CONTRATADA,ajustam e celebram o presente 
contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais dispositivos legais 
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e Disparos, 
para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no Município 
de Cláudia - MT, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em 
anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 065/2015, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direip 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 	 ( /) 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1 Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria competente no momento da 
expedição da Ordem de Serviço. 
4.1.1 A empresa vencedora deverá prestar os serviços na quantidade, especificação e local indicado na 
solicitação pela Secretaria competente. Todas as despesas relativas aos serviços prestados, tais como 
fretes e/ou transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora. 
4.1.2 Os serviços serão executados após a emissão da ordem de serviço, durante a realização do 
Réveillon, que acontece entre os dias 31/12/15 ao dia 01/01/16 na Praça dos Migrantes. 
4.1.3 Os itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um profissional/técnico especializado 
na área, no dia da virada. 
4.2 O contrato terá validade da data de sua assinatura até o término da execução dos serviços ou até o 
prazo limite de 31 de Janeiro de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos serviços 
licitados e a emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante emissão da referida Nota Fiscal. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos 
serviços contratados (tributos, seguros, encargos sociais, mão de obra, etc.), exceto hospedagem de 
hotel para 02 pessoas, de responsabilidade do Contratante. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 
Art. 65, e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos do orçamento do Município 
sendo na seguinte dotação orçamentária: 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
(161) 05.001.13.392.0034.1125/3390.30.00.00.00 - Material De Consumo - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar a prestação de serviços nas especificações contidas neste Contrato; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação de 
serviços; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado; 
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 
g) Fornecer os serviços contratados conforme solicitação da Secretaria competente. 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Atestar nas Notas Fiscais/faturas da efetiva prestação de serviços musicais deste Contrato; 

b) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 
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c) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/93, e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos serviços; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em 
Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, independentemente 
de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 
determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações. 
10.3. Definitivamente: 
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10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea "b" do art. 73, da Lei no 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após a 
comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencialn° 065/2015, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
131. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao 
equipamento fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei acima 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Nova Mutum/MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia - MT, xx de xxxxxxx de 2015. 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE - 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1.  	 2. 	  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT. 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
- Os serviços deverão ser realizados nos dia 31 de Dezembro de 2015 e 01 de Janeiro de 2016, no palco da Praça 
dos Migrantes, durante a realização da festa de fim de ano. 
- A empresa vencedora deverá fornecer, montar e disparar os fogos de artifícios e realizar o show pirotécnico na 
virada do ano. Os itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um profissional/técnico especializado 
na área. 
- Arcar com despesas de mo de obra, transportes, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação 
fiscal, sccial e trabalhista, apresentando a CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
licitados 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados após a emissão da ordem de serviço, durante a 
realização do Réveilion, que acontece entre os dias 31/12/15 ao dia 01/01/16, na Praça dos Migrantes. 

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
VALIDADE DA PROPOSTA: NO MINIMO, 60 (SESSENTA) DIAS. 
ITENS PRODUTOS 
01 05 KITS DE 2 POLEGADAS ALTURA ATINGIDA APROX. 50M CONTENDO: 

20 UND. MORTEIROS EFEITOS VERDE 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS CHORÃO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS VERMELHO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS DOURADO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS AUL 

02 02 KITS PRIME DE 3 POLEGADAS COM 12 TUBOS ALTURA APROX. 70M, 
CONTENDO: 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS RED TAIL 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS RED TAIL 

03 02 KITS DE MORTEIROS £HAMPION  DE 4 POLEGADS COM 9 TUBOS ALTURA 
APROX. 100M, CONTENDO: 
18 UND. MORTEIROS EFEITOS KAMURRO 

04 10 MORTEIROS DE 5 POLEGADAS COM ALTURA APROXIMADAMENTE DE 50 
METROS, CONTENDO: 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO GOLDEN 
02 UNO. MORTEIROS COM EFEITO KAMURRO TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO RED TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO TIME RAIN TAIL 
02 UNO, MORTEIROS COM EFEITO TIME RAIN TAIL 
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05 05 MORTEIROS DE 6 POLEGADAS COM ALCANCE ACIMA DE 65 METROS,, 
CONTENDO: 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITOS VERTICAL, V E LEQUE. 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO VERMELHO 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO AZUL 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO VERTICAL EAMARELO 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO PRATA 

06 05 MORTEIROS DE 8 POLEGADAS COM ALCANCE ACIMA DE 50 METROS, 
CONTENDO: 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITOS DIVERSOS 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITOS VERDE 
01 UND. MORTEIROS COM EFEITOS AMARELO 

07 01 TORTA DE 178 TUBOS CACIQUE COM ALCANCE ACIMA DE 25 METROS, 
CONTENDO: 
01 UND. TORTA DE 178 TUBOS NAS CORES DIVERSAS 

08 01 TORTA DE 100 TUBOS BUGUAL ALTURA ATINGIDA 25M 

09 03 BATERIA DE 3080 TIROS COM ALCANCE DE 70 METROS DE ALTURA. 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 	/ 	, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 

) Contrato social da empresa em vigor; 

> Telefone para contato; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

» Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

> Certidão de regularidade do FGTS; 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas. 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, rio máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu 
prazo de validade. 

o 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 , 	estabelecida 

a 	 / 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP] da 

empresa) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
UQTAÇAO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPN) n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 , 	estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 , 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 DECLARO, sob as penas da 
lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição estadual 	n° 	 , 	estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 Município 
de 	 / estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 
art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, executará o 
objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

ç,7  
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	, 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- _J 	e 
do CPF n° 	 / DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) 

 

MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé, 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.M.C. 
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PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

Objeto de licitação: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, 
Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada 
do Ano no Município de Cláudia - MT, conforme Termo de Referência em Anexo. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993 e Lei Federal n.° 
10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da transparência 
administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela 
normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 30 DE NOV  BI  DE 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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~H RqLE YOtHCE~~1;  
Preg,eira Oficial 

PrefeituVa de Cláudia/MT 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 065/2015 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PRECO GLOBAL,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93; e alterações 
posteriores,que regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial no Município de Cláudia, e Lei 
Complementar no 123/06. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 14h00min (Horário Oficial de Cláudia 
- MT), do dia 15 de Dezembro de 2015,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. Havendo a 
necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, 
sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO: 

1.1 Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e Disparos, 
para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no Município 
de Cláudia - MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III, deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas 
pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme Anexo V, efetuado em até um dia antes 
da abertura da licitação).  
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas 
ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
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tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2, O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos envelopes 
contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, Cópia do RG, 
CPF, do Contrato Social ou Documento equivalente (cópia simples ou autenticada) e Termo de 
Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (ANEXO IV). Deverá apresentar, ainda, 
Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (ANEXO VIII do edital) e, nos 
casos de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir 
das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO IX e comorovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob as pena da 
Lei. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 06512015 REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 065/2015 REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
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62 Na proposta de Preços deverão constar: 	 - 
6.2.1. Razão social da licitante (pessoa jurídica), no do CNPJ/MF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agencia e 
respectivo banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, 
fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não configurando 
como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme modelo estabelecido no 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DASPROPOSTAS 
7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de 
valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
77 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 
8.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso não 
seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia 
autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Demonstrações contábeis; incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, apresentados na 
forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
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substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu 
prazo de validade. 

III— REGULARIDADE FISCAL: 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento 
do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal. 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VII do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, executar o objeto da licitação nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo IX do edital); 
e) Carteira de Biáster Pirotécnico expedida pelo Departamento de Armas, Munições e Explosivos da Polícia 
Civil (atualizada). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde 
que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração 
de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

Prefeitura M(nicipa1 de Cláudia 
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO@CLAU DIA. MT. GOV. BR, bem como poderão ser protocoladas no departamento de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do email 
LICITACAO(CLAU DIA. MT. GOV. BR, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGENCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO:   
12.1 Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria competente no momento da 
expedição da Ordem de Serviço. 
12.1.1 A empresa vencedora deverá prestar os serviços na quantidade, especificação e local indicado na 
solicitação pela Secretaria competente. Todas as despesas relativas aos serviços prestados, tais como 
fretes e/ou transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora. 
12.2 Os serviços serão executados após a emissão da ordem de serviço, durante a realização do 
Réveillon, que acontece entre os dias 31/12/15 ao dia 01/01/16 na Praça dos Migrantes. 
12.2.10s itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um profissional/técnico especializado 
na área, no dia da virada. 
12.3 O contrato terá validade da data de sua assinatura até o término da execução dos serviços ou até o 
prazo limite de 31 de Janeiro de 2016. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Prefeitura Municisal de Cláudia 
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13.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 
emissão da referida Nota Fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o contrato 
administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados pela empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na execução dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 

O 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questiona mentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 07:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo III - Termo de Referência 
Anexo IV - Termo de Credenciamento 
Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Enquadramento. 

Cláudia - MT, 01 de Dezembro de 2015. 

/ Pre9eira ficial 
/ Prefeitua de Cláudia/MT 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 065/2015 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

ITENS PRODUTOS MARCA ~.TOTAL 
01 05 KITS DE 2 POLEGADAS ALTURA ATINGIDA APROX. 

50M, CONTENDO: 
20 UND. MORTEIROS EFEITOS VERDE 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS CHORÃO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS VERMELHO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS DOURADO 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS AUL 

02 02 KITS PRIME DE 3 POLEGADAS COM 12 TUBOS ALTURA 
APROX. 701M1, CONTENDO: 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS RED TAIL 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS RED TAIL 

03 02 KITS DE MORTEIROS CHAMPION DE 4 POLEGADS COM 
9 TUBOS ALTURA APROX. bOM, CONTENDO: 
18 UND. MORTEIROS EFEITOS KAMURRO 

04 10 	MORTEIROS 	DE 	5 	POLEGADAS 	COM 	ALTURA 
APROXIMADAMENTE DE 50 METROS, CONTENDO: 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO GOLDEN 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO KAMURRO TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO RED TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO TIME RAIN TAIL 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITO TIME RAIN TAIL 

05 05 MORTEIROS DE 6 POLEGADAS COM ALCANCE ACIMA 
DE 65 METROS, CONTENDO: 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITOS VERTICAL, V E LEQUE. 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO VERMELHO 

Prefeitura Municipal 

P.M.C. 
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01 UND. MORTEIRO COM EFEITO AZUL 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO VERTICAL E AMARELO 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO PRATA 

06 05 MORTEIROS DE 8 POLEGADAS COM ALCANCE ACIMA 
DE 50 METROS, CONTENDO: 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITOS DIVERSOS 
02 UND. MORTEIROS COM EFEITOS VERDE 
01 UND. MORTEIROS COM EFEITOS AMARELO 

07 01 TORTA DE 178 TUBOS CACIQUE COM ALCANCE ACIMA 
DE 25 METROS, CONTENDO: 
01 UND. TORTA DE 178 TUBOS NAS CORES DIVERSAS 

08 01 TORTA DE 100 TUBOS BUGUAL ALTURA ATINGIDA 
25M 

09 03 BATERIA DE 3080 TIROS COM ALCANCE DE 70 
METROS DE ALTURA. 
TOTAL 

Os serviços deverão ser realizados nos dia 31 de Dezembro de 2015 e 01 de Janeiro de 2016, no palco da 
Praça dos Migrantes, durante a realização da festa de fim de ano. 
- A empresa vencedora deverá fornecer, montar e disparar os fogos de artifícios e realizar o show 
pirotécnico na virada do ano. Os itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um 
profissional/técnico especializado na área. 
- Arcar com despesas de mão de obra, transportes, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, social e trabalhista. 
Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos serviços 
contratados (tributos, seguros, encargos sociais, mão de obra, etc.), exceto hospedagem de hotel para 02 
pessoas, de responsabilidade do Contratante. 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA) 

Prefeitura Municip'1 de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - ML A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 15 de 
Dezembro de 2015, estará recebendo propostas, para abertura ás 14h00min do Pregão Presencial, para a 
contratação supracitada. O Edital estará disponível no site WWW. CLAUDIA, MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 02 de Dezembro de 2015. 

/ 
iQÃO.BATISTAL4ORAES1 OLÏVEIRA 

) 	
PMunJipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS N. 038/2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, Mato Grosso, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar nos termos da Lei 
n° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n°. 8.883, de 08/06/94, ambas 
alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações posteriores, bem 
como a Lei Federal no. 10.520/2002, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N. 038/2015, com data de abertura dos envelopes prevista para 
o dia 14/12/2015, ás 10:30 hs, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Brasnorte-MT, tendo como objetivo as Aquisição de Cestas Básicas. 

J  
,laiores informações poderão ser obtidas junto á Comissão Permanente de 

citações em horário normal de expediente das 07:00 às 13:00 hrs ou pelo 
telefone: (66) 3592-3200. BRASNORTE-MT, 01 de Dezembro de 2015. 

DONIZETE ALVES DE SOUZA-PREGOEIRO 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
DECRETO N°. 154/2015 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

OBJETO: Designa o comitê de Coordenação e o Comitê Executivo para 
coordenação, discussão, avaliação, aprovação e execução das atividades 
necessárias à elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, 
conforme o Termo Aditivo de Execução Descentralizada no 04/2014 
celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde e Universidade Federal de 
Mato Grosso. 

EUDES TARCISO DE AGUIAR - PREFEITO MUNICIPAL 
Asplemat/DO 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
065/2015 Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos 
de Artifícios, Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico 
de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no Município de Cláudia - MT. A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 15 de Dezembro 
de 2015, estará recebendo propostas, para abertura ás 14h00min do Pregão 
Presencial, para a contratação supracitada. O Edital estará disponível no 
site WWW.CLAU DIA. MT.GOV. BR. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 01 
de Dezembro de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 
Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 
REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015 

A Prefeitura Municipal de Curvelàndia-MT, através do Pregoeiro Oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está disponível no site: 
www.curvelandia.mt.gov.br, o SEGUNDO ADENDO ao Edital de Pregão 
Presencial n° 011/2015, em razão do mesmo, a sessão de realização do 
Pregão, será realizada no dia 17/12/2015 às 08h30min, cujo objeto é o 
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de peças e acessórios 
genuínos e/ou originais de primeira linha, com base no Sistema TRAZ 
VALOR. Maiores informações, através do e-mail: Iicitacao@curvelandia.  
mt.gov.br, ou pelo telefone (65) 3273-1275. Curvelândia-MT, 01 de dezembro 
de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS GUSTAVO ALVES DO CARMO - PREGOEIRO 
Asplemat/DO 

1 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO RP ELETRONICO N°105/2015 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna público 
aos interessados a Retificação do Aviso de Resultado do Pregão RP no 
105/2015, destinada à REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de materiais médico-hospi lares e odontológicos para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde. Onde se lê: "teve como vencedora a 
empresa: ODONTOESTE LTDA - ME com o valor total de R$ 349.341,23 
(trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais e 
vinte e três centavos)..." Deve se ler: "teve como vencedora a empresa: 
ODONTOESTE LTDA - ME com o valor total de R$ 347.741,23 (trezentos 
e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte e três 
centavos).....As demais disposições ficam sem alteração. 
Campo Novo do Parecis-MT, 01 de dezembro de 2015. 
Leandro Nery Varaschin - Pregoeiro - K3 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER 
A FROTA DE ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE - MT, na 
modalidade pregão (presencial) n° 123/2015, a realizar-se no dia 15 de 
Dezembro de 2015 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Verde. Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: 
e-mail comorascarnpoverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em 
conformidade com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 01 de Dezembro 
de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DE PREGÃO N° 123/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 

40/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira do Municipal de Gaúcha do Norte, torna público que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 040/2015, na sessão realizada 
no dia 0511112015, teve como vencedora a empresa VERDI & DIAS LTDA-
ME., conforme histórico de lances.Gaúcha do Norte -MT, 26 de Novembro 
de 2015.MARTA ELEUZA RAMOS DA SILVA Pregoeira Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL "SRP" N.° 054/2015 
O Município de Guiratinga-MT, por meio de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que o PREGÃO PRESENCIAL 
"SRP" N.° 05412015, tendo como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que teve sua sessão realizada em 
26 de novembro 2015, com abertura marcada para 09h:O0min., não houve o 
comparecimento de interessados e foi considerada "DESERTA". Guiratinga/ 
MT, 01 de novembro de 2015. 

MARCUS VINÍCIUS SILVA DIAS - Pregoeiro - Portaria n.° 119/2015 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
064/2015. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Iluminação 
e Sonorização para a realização de Réveillon 2015/2016 no Município de 
Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no 
dia 15 de Dezembro de 2015, estará recebendo propostas, para abertura 
ás 08h00min do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O 
Edital estará disponível no site WVIW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - imprensa Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

ANA CAROLINA S. BRAGA BLUME 
Pregoeira RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.° 012/2015 

Em conformidade ao Inciso V do Artigo 43, da Lei n° 8.666/93, o Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de lpiranga 
do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados que na 
Tomada de que não houve vencedor da Tomada de Preços N.° 012/2015, 
referente à "Contratação de empresa especializada em Obras de Construção 
Civil, para Execução de obras/serviços, sob regime de empreitada global, 
destinada a: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA neste Município de Ipiranga do Norte/MT", pois nenhuma 
empresa compareceu a abertura do Certame e nem enviou seu envelope 
de Proposta de Preços, ocasionando uma Licitação DESERTA. Ipiranga do 
Norte - MT, 01 de Dezembro de 2015. 
MARCELO JARDEL BRESOLIN - PRESID  I'JTF fl4. ('P.L - DMT 
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Orçamentária Anual - LOA) totalizando 25% (vinte e cinco por cento) do 

total da despesa fixada no Art. 10  na Lei Orçamentária para o exercício de 

2015. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, aos 

30 (trinta ) dias do mês de Novembro de 2015. 

Registra-se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 

CONTRATO N°  063/2015 

CONTRATADO: JOSE VIEIRAOBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada em Reforma De Bocas De Lobo no Bairro Habitar Brasil, 
no município de CIáudiaJMTDATA: 27/11/20I5VIGÊNCIA: 31/12/ 
2015VALOR: R$ 7.586,13 (sete mil quinhentos e oitenta e seis reais e tre- 

entavos) 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

065/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°065/2015 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Ar-
tifícios, Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico 
de Réveillon 201512016, virada do Ano no Município de Cláudia - MT. 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 15 de De-
zembro de 2015, estará recebendo propostas, para abertura ás 14h00min 

do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital estará dis-
ponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações pode-
rão ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 
Cláudia/MT, 01 de Dezembro de 2015. 

O BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

efeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

EDITAL 001/2015 PROC SELETIVO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

N. 001/2015 

A comissão responsável para acompanhamento do Processo Seletivo Por 

Tempo Determinado, nomeada pela Portaria n° 01812015, no uso de su-
as atribuições legais e regulamentares, faz saber que se acham abertas, 

no período compreendido entre os dias 01 de Dezembro de 2015 a 10 de 
Dezembro de 2015, as inscrições para o Processo Seletivo Público Simpli-
ficado (PS) n. 001/2015, destinado ao recrutamento de pessoal para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público, em con-
formidade com a Lei Municipal n. 714, de 12 de agosto de 2014. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O PS tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determi-
nado, pelo regime Estatutário, para a execução do Programa Nacional de 

Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS TRABALHO, 
instituído pela Resolução CNAS n. 18/2012, nos termos do disposto no in-

ciso III do art. 20  da Lei n. 714/2014. 

1.2 O Programa refere-se a ações de articulação, mobilização e encami-
nhamento de pessoas em situação de vulnerabilidade e, ou risco social pa-

ra garantia do direito de cidadania e à inclusão no mundo do trabalho, por 
meio do acesso a cursos de formação e qualificação profissional, ações de 

inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra. 

1.3 Os candidatos aprovados e classificados serão convocados de acordo 
com a necessidade do serviço público municipal no prazo de validade do 

P5. 

1.4 A coordenação de todas as etapas do PS, inclusive o julgamento de 
quaisquer recursos, será de responsabilidade da Comissão Especial do 

Processo Seletivo (CEPS) designada pela Portaria no  018/2015, de 27 de 

outubro de 2015. 

1.4.1 A CEPS será constituída por servidores públicos municipais. 

1.5 O PS será composto de Prova Escrita Objetiva. 

1.5.1 A Prova Escrita Objetiva será obrigatória, de caráter eliminatório e 
classificatório. 

1.6 As inscrições do PS serão gratuitas. 

2. DOS CARGOS E REQUISITOS 

2.1 O PS destina-se ao recrutamento de pessoal para exercício das atri-
buições dos seguintes cargos: 

QUADRO 1 - Quadro de Cargos e requisitos 

Cargos ft Escolaridade Vagas Vencimento 

Assistente 
Social 30h 

Superior Completo em 
Serviço Social, com re9istro no órgão 
fiscalizador do exercício da profissão. 

01 2.300,00 

2.2. Todas as publicações deste PS serão divulgadas no Jornal de Publi-
cações Municipais da AMM, localizado no site www.amm.org.br  e no mural 
de publicações da Prefeitura e da Assistência Social. 

3. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO 

3.1 São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal: 

a) nacionalidade brasileira ou equiparada; 

b) gozo dos direitos políticos; 

c) quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

d) nível de escolaridade exigido para exercício das atribuições do cargo; 

e) idade mínima de dezoito anos; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

3.2 O candidato deverá comprovar, na data estabelecida para assinatura 
do contrato, o preenchimento de todos os requisitos para ingresso de que 
trata o inciso 3.1. Não será contratado o candidato que deixar de apresen-
tar os documentos comprobatórios exigidos para ingresso no serviço pú-
blico municipal. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições estarão disponíveis no período entre o dia 01 de dezem-

bro de 2015 a 10 de dezembro de 2015. 

4.2 O candidato deverá conhecer, antes de efetuar a inscrição, os termos 

deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para exercício das atribuições do cargo. 

4.3 Para se inscrever no PS, o candidato deverá, durante o prazo de ins-
crição: 

a) comparecer na sede da Secretaria de Assistência Municipal, localizada 
na Avenida Juscelino Kubistchek, s/n, Setor Terra Firme - Cocalinho —MT, 
das 08:00 às 11:00 horas no período estabelecido no item 4.1. 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 55 FIs 
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NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MinistHo do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
IHSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a r,IIai) 

IVILi 1 	IJ 

FILHO DE (pai) 

CARLOS ALBERTO LOPES 
(mee) 

IEDiR SALLAS DA SILVA LOPES 

1 iCIDO 

,30-11-1984 
EM (data de nascimento) IDENTIDADE número 

158711f-9 
ÓrEo emissor 

5SF 
UF 

MT 
CPF (número) 

019.099.341-35 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçEo - somente os caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, as, etc.) 

RUA 05 

NUMERO 

25 
COMPLEMENTO 

QDA 27 

BAIRRO! DISTRITO 

DOM BOSCO 
CEP 

78050-442 
MUNICIPID 

CUIABA 
UF 

MT 

1 declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do MATO GROSSO: 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO ['O EVENTO DESCRIQÂO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1\ERICA 
NOME EMPRESARIAL 

SALLAS LOPES 
LOGRADOURO (rua, ao, etc.) 	 - 	. 	.... . 

AV. CARMINDO DE dAMOS 1728-A 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

JARDIM PAULISTA 
CEP 

78070-100 
1IIJNIC(PI0 

CUIABA 
UF 

MT 
PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS)  	  
'' & 

' 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAERscaI) 
AI Idade principal 

4789-0/06 
ArrsldadeS secundánas 

8299-7/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO - 
-COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

-OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS (QUEIMA DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS E SHOW PIROTÉCNICOS, MONTAGEM DE TENDAS E BANHEIROS QUIMICOS 

DATA DE IN(IO D  NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE ORA UF 	u 
NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR O (ou pelo representante/assistente/gerente) 

- 	 çoj 	p 	 4 
JDO 

: 

DAiDA 	SINATURA 

DEFERIDO. 	
, 

VE PUBLIQUE-SE3

rec  

E Id8ndPP  

ASSINATURA 

1  

16-08-2010

ST  

MPRESÁRIO 

AUTENTlcA. 
Ç. 

\'\ 	: 

•, 	,. 	80690002" -- 	- 
941128 

de Títu'c's 
TAELIÂ 

' Othilia A110 Pereira Ob Milva  
tY 

O 	 -. 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ERICA SALLAS LOPES 



Miistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
De.artamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110177964-1 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
NSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

9J .4  ASSINATURA
C Xi 	

AS (NATURA do EMPRESÂR 

03-06-2013 

 ', 	:'k' 
r 	STR 

nr kwaSIs- 
E  
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SECRETARIA GERA>. 

1,633341' 

O. 
SE. 

or-Me 11 

O) 
o 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ERICA SALLAS LOPES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 A 

Solteiro(a) 

/i SEXO 

Id 	ML1F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (paI) '  

CARLOS ALBERTO LOPES 
(rirae) 

IEDAIR SALLAS DA SILVA LOPES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

,30 	11 	1984 
IDENTIDADE número ÕrgAo 

1587116-9 
emissor 

SSP 
UF 

MT 
CPF (número) 

019.099.341-35 	" 
EMANCIPADO POR (forma de emandpaçrIo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

RUA 05 
NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

DOM BOSCO 
CEP 

78050-442 

' 	 'E 

* MUNIC(PIO 

CUIABA 
UF 

MT 

. 

J 
declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial doM7TO GROSSO: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
COCIGO DO EVENTO 	- DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

1ERICA SALLAS LOPES - ME 
LOGRADOURO (rua, ao, etc.) 

AV. CARMINDO DE CAMPOS 
NÚMERO 

1728-A 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

JARDIM PAULISTA 
CEP  

78070-100 
MUNICÍPIO 

1CUIABA 
UF 

MT 

PAIS 

BRASIL I  

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

(4 	250 000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 	  

'4 CÓDIGO DE ATIVIDADE 

11 0MICA  
(CNASFiscat 

Atividade principal 

4789-0/06 
'>AIMdadessecundáÃas 

8299-7/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS 
P1 ROTECN 1 COS 
-ATIVIDADE DE SERVIÇO PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS (QUEINk DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS E SHOW PIROTECNICOS, MONTEGEM DE TENDAS E BANHEIROS 
QUIMICOS) 

P.M.C. 
F!s 

Rub 

DATA DE IN( IO D— 	)d  DSS 

( 	19.08.2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ 

12.416.203/0001-42 

TRANSFEIhNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anlenor 

'1 
ir,si re 
I?)r 



Fones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  
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PRODUTOS] MPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO 1V 

PREGÃO N9  065/ 2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ATRAVÉS DO PRESENTE, CREDENCIAMOS O (A) SR.(A)LEANDRO FREIRE..., 
PORTADOR(A) DO R6 N.1 399436-0 SSP/MT E DO CPF N.2020.477.901-40, A 
PARTICIPAR DA LICITAÇÃO INSTAURADA PELO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA — 
ESTADO DE MATO GROSSO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.91  

065/2015, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL, OUTORGANDO-LHE 
PODERES PARA PRONUNCIAR-SE EM NOME DA EMPRESA ERICA SALLAS 
LOPES ME BEM COMO FORMULAR PROPOSTAS, OFERTAR LANCES VERBAIS, 
RENUNCIAR DIREITOS, DESISTIR DE RECURSOS E PRATICAR TODOS OS 
DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME 

BA MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

Iw 

ERICA SALLAS LOPES 
RG: 15711-69SSP/MT 
CPF: 019.099.341-35 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope e deverá ser reconhecido assinatura em 
cartório) 

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO COMCONTROLE REMOTO 
MESA ELETRÔNICA 

EXECUTAMOS SHOW' PIROMUSICAL 

AV. 	CARMINDO DE CAMPOSN 1.72-A - CEP 7.O7O-'IOO 
BAIRRO JARDIM PAULISTA - CUIABÁ MT 



Fones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

- 

PRODUTOSI MPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - ITEM &i, IV, - 
C-ERCA SALLAS LOPES ME- W CNPJ. N2  12.416.203/0001-42 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N 065/2015 

DECLARAÇÃO 

ERICA SALLAS LOPES ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA 
NO CPNJ N° 12.416.203/0001-42 E INSCRIÇÃO ESTADUAL N 13.3969-
6,ESTABELECIDA A AV. CARMINDO DE CAMPOS N2  1.72-A BAIRRO JARDIM 
PAULISTA, MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO CEP 7.070-
100, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, COM 
CUMPRIMENTO AO SOLICITADO NO EDITAL DE LICITAÇÃO DECLARA, SOB AS 
PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL DE QUE TERÁ A DISPONIBILIDADE, 
CASO VENHA VENCER O CERTAME, EXECUTARÁ O OBJETO LICITADO NOS 
PRAZOS E/OU CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 

O QUE DECLARAMOS ACIMA É VERDADE E FOR ISSO DAMOS FÉ. 

CUIABÁ MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

oCQi %p1- 

 

ERICA SALLAS LOPES 
	

ÉRICP SALLAS LOPES - 
RG: 15.711-69SSP/MT 	A  Crrr 'do de Crnpos, N. i728- 

CFF: 019.099.341-35 	 •a à ,roJard;r-, Paulista 

e,FP 78070-100 

MT. 

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO ~CONTROLE. REMOTO 
MESA ELETRÔNICA 

EXECUTAMOS SHOWPIROMUSICAL 

AV. 	CARMINDO DE CAMPOSN 1.72-A - CEP 7.070-100 
BAIRROJARDIM PAUIJSTA - CUIABÁ MT 



Fones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

PRODUTOSIMPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 
ER1CA SALLAS LOPES ME N° CNPJI 2.416.203/0001-42 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A EMPRESA ER1CA SALLAS LOPES ME INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N12.416.203/0001-42. SEDIADA NO ENDEREÇO AV. CARMINDO DE CAMPOS 

NU 1.27-A, JARDIM PAULISTA EM CUIABÁ MT TELEFONE/FAX 42  065) 
3653-779, POR INTERMÉDIO DO SEU sócio PROPRIETÁRIO SRTA ERIÇAS 
ALLAS LOPES PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2  156.711-69 

SSP/MT E DO CPF N2  019.099.341-35, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEi, DE 

QUE CUMPREM OS REQUISITOS DO ART. 32  DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ARTS. 42 À 45 DA MESMA LEI 

COMPLEMENTAR. 
(X) M1CROEMPRESA - ME 
()EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O QUE DECLARAMOS ACIMA E VERDADE E POR ISSO DAMOS FÉ. 

CUIABÁ MT, lO DE DEZEMBRO DE 2015 

FNPJ. lz 416 203/0001-42 
ÈRICA SALLAS LOPES - Mi` 

Av Carrr do de Campos, N. 1728-a 
"ro Jardim Paulista 

FP 78070-100 

ERICA SALLAS LOPES 

R: 158.711-69SSP/MT 

CPF: 019.099.341-35 

TECNICOS C/ BLASTER. FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO COMCONTROLE REMOTO 
MESA ELETRÔNICA 

EXECUTAMOS 5110W PIROMUSICAL 

M T. 

4 
A',. CARMINDO DE CAMPOSN 1.728-A - CEP 7.070-100 

BAIRROJARDIM PAULiSTA - CUIABÁ MT 



FIs 

Rub 

Fones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

DRODUTOSIMPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL PRODUTOS NACIONAIS 

PROPOSTA DE PRECOS 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL. ER1CA SALLAS LOPES ME 
CNPJ..: W. 12.416.203/0001-42 

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2  13.396.669-r 
ENDEREÇO: AV. CARMINDO DE CAMPOS N2  1.278-A. JARDIM  PAULISTA, 

1J1ABA MT - CEF 7.070-100 
TELEFONE/FAX: (65) 3653-778 
E-MAIL: 	  

NTA BANCARIA: 0046-9 
C/C.,: 34.174-E 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AOS CUIDADOS DA PREGOEIRA OFICIAL 

PEFERENTE PROPOSTA DE PRECOS - PREGÃO PRESENCIAL NÇÈ 065/2015 
rWO: MENOR PREÇO GLOBAL 

')BJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE 
tnTIFICIOS. MONTAGEM E DISPAROS, PARA A REALIZAÇAO DE SHOW 

PIROTÉCNICO DE RÉVEILLON 2015/2016. VIRADA DO ANO NO MUNICÍPIO L 
CLÁUDIA - MT. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

ITENS 	PRODUTOS 	MARCA 1 VLR.UNIT. VLR.TOTAL. 
05 KITS DE 2 POLEGADAS 
ALTURA ATINGIDA APROX. 

01 	SOM, CONTENDO: PIROMAX 400.00 «$2.000,00 
20 UND. MORTEIROS EFEITOS 
VERDE 
10 UND. MORTEIROS EFEITOS 
CHORÃO  

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÓPRIA. DETONAÇÃO COMCONTROLE REMOTO 
MESA £LErRÓNICA 

EXECUTAMOS SHOW PIROMUSICAL 

A'!. CARMINDO DE CAMP0SN 1.728-A - CEP 78.070-100 
SAIRROJARDIM PAULISTA - CUIABA M 



Fones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

RODUTOSI M PORTADOS DA CHINA 
	

PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 
UNO. MORTEIROS EFEITOS 

VERMELHO 
10 UND. MORTEIROS EFU 
DOURADO 
10 UND. MORTEIROS U-tzi iOS AUL 

02 KflS PRIME DE 3 
POLEGADAS COM 12 TUBOS 
ALTURA APROX. 70M. 
CONTENDO 

FO€OS 

6AÚcnO 

Oo.00 R$ 1.600.00 

12 UND. MORTEIROS EFEITOS 
RED TAIL 
12 UND. MORTEIROS EFEITOS 
RED TAIL 

OS 

02 KITS DE MORTEIROS 
CH*MPIOIf DE 4 POLE€AJ)S 
COM 	9 TUBOS 	ALTURA 
APROX. bOM. COI4TENDO: 
18 UND. MORTEIROS EFEITOS 
KAMURRO 

FOCOS 
SAÚCHO 

1.000.00 R$ 2.000.00 

04 

10 	MORTEIROS 	DE 	5 
POLEGADAS 	COM 	ALTURA 
APROXIMADAMENTE DE 	50 
METROS CONTENDO:  

PIROMAX 500.00 «$1.500.00 
02 	UND. 	MORTEIROS 	COM 
EFEITO GOU)EN 
02 	UND. 	MORTEIROS 	COM 
EFEITO KAMURRO TAIL 
02 	UND. 	MORTEIROS 	COM 
EFEITO RED TAIL 

02 	UNI). 	MORTEIROS 	COM 
EFEITO TIME RAIN TAL 
02 	UND. 	MORTEIROS 	COM 
EFEiTO TIME RAIN TAIL 

05 

05 	MORTEIROS 	DE 	6 
POLEGADAS COM ALCANCE 
ACIMA 	DE 	65 	METROS. 

PIROMAX 200.00 

Fls. 
Rub 

R$ 1.000,00 
01 	UND. 	MORTEIRO 	COM 
EFEITOS VERTICAL V  LEQUE. 
01 UND. MORTEIRO COM EFEITO 
VERMELHO 

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO ~CONTROLE REMOTO 
MESA ELETRONIC 
	

15,  
EXECUTAMOS SHOW PIROMUSICAL 

AV. 	CARMINDO DE CAMPOSN 1 .728-A - CEP 78.070-100 
BAIRROJARDIM PAULISTA - CUIABA R- 



W t Unia.  

VF.RTICAL £ AMARELO 
01 (IND. MORTEIRO COM EFEITO 
PRATA 

06 

05 	MORTEIROS 	DE 	8 
I0IZGADAS COM ALCANCE 
ACIMA 	DE 	50 	METROS. PIROMAX 400.00 1 R$ 2.000.00 
CON1tNDO 
02 	UNO. 	MORTEIROS 	COM 
EFEITOS DIVERSOS 
02 	UNO. 	MORTEIROS 	COM 
EFEITOS VERDE 
01 	UND. 	MORTEIROS 	COM 
EFEiTOS AMARELO 

07 

01 TORTA DE 178 TUBOS 
CACIQUE COM ALCANCE ACIMA 

FOGOS 
GAÚCHO 

2.000.00 R$ 2.000,00 DE 25 METROS. COIITENDO: 

01 UND. TORTA DE 178 TUBOS 
NAS CORES DIVERSAS 

08 FOGOS 
GAUCHO 

1.000.00 R$ 1.000.00 01 TORTA DE 100 TUBOS 
BUGUAL ALTURA ATiNGIDA 
2511 

09 
03 BATERIAS DE 3080 TiROS 
COM ALCANCE DE 70 METROS 
DE ALTURA. 

SATURNO 1.500,00 R$ 1.500,00 ub— ER 

D 	1 1. 	1if 1W 

IIrIDrLID(t Ff11 ÇÇÇ  fl•fl 

cones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

'UTOSIMPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

1 t UND. MORTEIRO COM EFET 
AZUL 

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS NOS DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 01 1W 
JANEIRO DE 2016, NO PALCO DA PRAÇA  DOS MIGRANTES. DURANTE A REALIZACAO Dz 
FESTA DE FIM DE ANO. 

- A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER. MONTAR E DISPARAR OS FOGOS DE 
ARTIFICIOS E REALIZAR O SHOWPIROTECNICO NA VIRADA DO ANO, os rrs DEVERÃO SER  
FORNECIDOS. MONTADOS E DISPARADOS POR UM PROFISSIONAL/TECNICO ESPECIAUZAI)O 
NA ÁREA. 

TECNICOS C/ BLASTER. FROTA PRÓPRIA. DETONACÃO ~CONTROLE REMOTO 
MESA ELETRONK 

EXECUTAMOS SHOW PIROMUSICAL 

AV 	CARMINDO DE CAMPOSN2  1.728-A - CEP 78.070-100 
BAIRROJARDIM PAULISTA - CULABA M 



s ~es (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

°ODUTOSI M PORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 	 PRODUTOS NACIONAIS 

RCAR COM DESPESAS DE MAO DE OBRA. TRANSPORTES. INCLUSIVE AS DECORRENTES DE 
OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA LE6ISLACÃO FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
NOS PREGOS APRESENTADOS NA PROPOSTA DEVERÃO ESTAR INCLUIDAS TODAS AS 
DESPESAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS CONTRATADOS (TRIBUTOS. SEGUROS, ENCARGOS 
SOCIAIS. MÃO DE OBRA. ETC.). EXCETO HOSPEDAGEM DE HOTEL PARA 02 PESSOAS, DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 14600,00 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS REAIS) 
ALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO:. CONFORME EDITAI.  

rIJIABA MT. 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

5cfr 	L 4i6 03/0001-42 
ERICASALLASLOtjrC1\ SALLAS LOPS• 

!6: 158.711-69 	
h 	Cmp. N. i-• -"F.- 019.099.341-3àp 	arr 

P 7CYY0-1C

1' NFIt 

 

Mr. 

P.M.C.  

'ECNIC0S C/ BLASTER. FROTA PRÓPRIA. DETONAÇÃO ~CONTROLE REMOTO 
ASA ELETRONICA 

EXECUTAMOS SHOW PEROMUSICAL 

AV. 	CARMINDO DE CAMPOSN2  1 .728-A - CEP 78.070-100 
AIRROJARD1M PAULISTA - CUIABA MT 
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TRABALHADOR 

Esta e r.oa Carteira de Trabah 	cTPS instituid 

Preside etc ( it 5ara,. por intermédio do i 

22 O ' de 29 
 

pejo Decreto-lei o 5452 O 01 	.1945 queaÜVOU a(. L. 

Ela e o des umentei obt .gatoflu pa a o txeríIco do qualquer 1 
emoret ou ãtividade protíssiotal 

Nela deer' 

 

su r registrados todos os dados 

do Lo e trato de Ei abalho elemento' bas 1LOS 

para o econhet lrrtentO do-5 seus direitos perante 
a usliça do trabalhe. hem como 	para a 

ohtençao cia aps€iitdO i. e densa herr e iL tu, 
l'reidenciárioS, gsrrnintL ainda soa nabitr 
tacão do egurG deserpregu O tt 011 0) 0 

Garantia do lernou de Serviço 	FG1 S 

0) urprintu de anotações (0it'd0 

docoieotO e o seo estado de'nst 
espelham a conduta a quaiifk ação e a tirs dados 

profi 	una is do 'eo pio tador. 

Pela sua impor tncra o seu deveu p itOridI 

Lerda-a pois alorr de conter o registro de sua vida 
ir .1t'sio'iat e a gaantia da preservação r 

de 	is direitos corrio trabalhader e cidarLi' 
co uro co pira assegurar e sei futuro e O de se 

depeicconles, tendo validade, tamhÉm (iel.L 

(3 o c u e 'o do i(ieOtríR 

e (i') RILtJite 5 

is 	Li 	tic 5\IF\tt( e 1ttr\ii 100 O 

VISITL ) L'Oí&l.'U MTFr WWWTC.00t 

DENTIDADE  
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páaina: 0011001 

15/056205-5 

lIII llhI Ill IIII IllI 11111 HIll IIII 1 

CUIABÁ - MT, 04 de agosto de 2015 

Li /j/ 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

JOILSON X(SE DE FRANf- -E O 

Cuiabá. 13 d ncrrrbrc d 2315 	p 
Pr 	kto 	 , 

tiÍa 	 e 

Av,

r'  

ertfiCamds4ue as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
a data da sua expedição. 

das 

-' aceí 

TABELIA 
o 	30 Oficio  O 

•1 

'ti.  •o0 — 

Nome Empresarial, 
ERIc.A SALLAS LOPES ME 

tur 
	
Jurídica: 	EMPRESARIO 

Nueroe Identjftcaçao do Registro de 
Em*saS NIRE (Sede) 
511 G'I779 	1 

CNPJ 

12.416.20310001-42 

Data de Arquivamento 
do Ato Constitutivo 

19/08/2010 

Data de Inicio 
de Atividade 

19/08/2010 

Endereço Completo (Logradouro N° e Complemento Bairro Cidade UF CEP) 

AV CARMINDO DE CAMPOS 1728-A, JARDIM PAULISTA CUIABA MT 78.050-442 

Objeto 

COMERCIO VAREJISTA E DITR1BtJ1QRA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGO PIROTÉCNICOS;  
OUTRA ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS ( QUEIMA DE FOGOS DE ARTFICIOS 
E SHOW PIROTÉCNICOS, MONTAGEM DE TENDAS E BANHEIROS QUÍMICOS) 

Capital: R$ 	250,000.00 

(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 26/11/2014 	Número: 	20141183128 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Evento (s): BALANCO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
ERICA SALLAS LOPES 

Identidade: 	15871169,SSP/MT 	 CPF: 019.099.341-35 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

Av. Historiador Rubens e Mendonça, 3949 - OPA (Centro Potic0 Administrativo)  
Cuiabá/MT -- 78055-500 

Fone (65)3613-9555 - Fax: (065)3613-9595 - 

39  OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE CUIABÁ 
Rua Barão deMeigaço, 3758- Centro  -  CFP78005-300  -  Fone: (85) 3052-0547 

Tabeliã: Abadia de Barros Maciei Lemos dos Santos 

..co que a presen e copia e reproluçao 
fie) do orkinaf que me foi exibido. Dou í. 

ARO1406 
R- 240 



Ministério do Oesenvoivirneno, Indústria e Comércio Exterior 
,3ecretar(t10 Desenvolvimento da Produção 
..)fpartntnento Nscional de Registro do Comércio 

no. 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

fr 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (Preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ERICA SALLAS LOPES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MLJFI1 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (par) 

CARLOS ALBERTO LOPES 
(mie) 

IEDAIR SALLAS DA SILVA LOPES 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30-11-1984 
IDENTIDADE número 

1587116-9 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

MT 
CPF Inúmero) 

019.099.341-35 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçán - Somado no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

RUA 05 
NÚMERO 

25 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

QDA 27 DOM BOSCO 
CEP 

78050-442 
MUNICIPIO 

CUIABA 
1W 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do MATO GROSSO: 

• 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO CO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

*t. 

NOME EMPRESARIAL 

ERICA SALLAS LOPES 
LOGRADOURO (rua, ao, etc.) 

AV. CARMINDO DE CAMPOS 
NÚMERO 

1728-A 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

JARDIM PAULISTA 
CEP 

78070-100 
4. 

MUNICIPIO 

CUIABA 
UF 

MT 
PAIS ' CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS)  	  

1
4789-0/06 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕM

(CNAE Fiscal) 
A 

AIivir.Iado principal 

Alrorl adessecondrinas 

8299-7/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

-COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

-OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS (QUEIMA DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS E SHOW PIROTÉCNICOS, MONTAGEM DE TENDAS E BANHEIROS QIJIMICOS 

Ívà 

DATA DE IN) 	T 1 ' OCO NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior  

C 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanle/assislentn/gerenln) 	
M.C. 

b 
DA 	DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 .. 	o  • 

 Rb- 	 °lí 16-08-2010 

r' 	rzi 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E iRQUIVE-SE. 

AUTENTICAI '. 	A iJOMERÇIAL DO ESTADO DE A1r0 GROSSO 
1 	4 	FICO O REG1STRO M: 19/0812010,_ B N°: 61101779641 

- 	.. o 	101069721-6, DE 18/C8/201 . 

.SALLASL.QPES 

ia 	arecida Ro 
.at. 806900124 

on 

R`,  
•JQAO r,11 RERVO CALVOS O TEIXEIRI 

SE 

— 941126
ze  



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secrna do Desenvolvimento da Produção 
Üepanamero Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
'ISTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

A 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 	 MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

5110177964-1 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ERICA SALLAS LOPES 
A NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 
SEXO 

M*F 
REGIME DE BENS (se casado) 

fS, CARLOS 
FILHO DE (pai) 

ALBERTO LOPES 
(mãe) 

ISDAIR SALLAS DA SILVA LOPES 

NASCIDO EM (dela de nascimento) 

30.11.1984 
IDENTIDADE RI/mero Órgdo 

1587116-9 
1 

emissor 

SSP 

UF 

MT 
CPF (número) 

019.099.341-35 

EMANCIPADO POR (fomo de emandpaçdo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ao, etc.) 

RUA 05 
NÚMERO

wW2 
 

25 
A 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

DOM BOSCO 
CEP 

78050-442 
MUNIC) PIO 

CUIABA 
UF 

MT 

wf- declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do MATO GROSSO: 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
S. 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
COCIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

C 
A: 
WERICA 

NOME EMPRESARIAL 

SALLAS LOPES - ME 
LOGRADOURO (rua, as, etc.) 

AV. CARMINDO DE CAMPOS 
NÚMERO 

1728-A 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PAULISTA 
CEP 

78070-100 
-r 

tCUIABA 
MUNIC)PIO UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

250.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 	  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
CCONÔMICA 

(CNAEFIscuI) 
Atividade principal 

4789-0/06 
Atlsidadesseçundúdas 

8299-7/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA E DISTRIBUIDORA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS 
PIROTECNICOS 
-ATIVIDADE DE SERVIÇO PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS (QUEIMA DE 
FOGOS DE ARTIFICIOS E SHOW PIROTECNICOS, MONTEGEM DE TENDAS E BA HEIROS 
QUIMICOS) 

4! 
DATA DE 1H) 100 -. 	T 	DES 

19.08.2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP1 

12.416.203/0001-42 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NlREantedor 

UF 
PÉP 	•rlozz 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pala represenlanle/as$iatenle/gerente) 

-O 	Of,o J 
0A1R ASSINATURA 

03-06-2013 
ASSINATURA li3 EMPRESÂR(O 

--- ;. 	 fM*ermW:T 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUI ASE. 

- TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RT)FICOO REGISTRO EM 	06/06/2013 SOB N° 20130702102 

Protocolo: 13/070210-2 DE O5/0B1D\13,   

A 	1 

/ 

1 017964 1 
o IC 	SAIS LOPES ( 

NARJARA BAIRROS 
SECRETARIA GERA[- ERAL

1633341 1633341 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinetetcIaudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N°: 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.115 / 2015 

Inscrito em 	15/12/2015 
	

Válido até 	17/12/2015 

Razão Social 00006946 	ERICA SALLAS LOPES ME 

Endereço 	AV. CARMINDO DE CAMPOS 
	

Número 	 1.728 

Bairro 	JD. PAULISTA 
	

C.E.P. 	78070.100 

Cidade 	CUIABA 
	

U.F. 	 MT 

Telefone 	6533145600 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	12.416.203/0001.42 
	

1. Estadual 
	

1. Municipal 
	

106890 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 

CND FGTS 2015111806493848149507 18/11/2015 17/12/2015 

CND ESTADUAL 0015587197 25/11/2015 24/12/2015 

CND MUNICIPAL 1921272015 14/12/2015 13/01/2016 
DT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 2003303902015 27/11/2015 24/05/2016 

FEDERAL 01 Dl B3881 94600ED 3/12/2015 31/05/2016 

[CND DE FALENCIA OU CONCORDATA 88751 14/12/2015 14/12/2016 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

   

CLAUDIA, Terca-feira, 15 de Dezembro de 2015 

partamento e Licitação 

ShirL; Yoticf 
Pregoeira 

Agili - Solucoes Integrahs para Area Publica 



• °'.ABA (MT), 01/01/2014 

EICA SALLAS LOPES 
E - ARIO 

99.341-35 
SSPNT 

DE 
CI 

P O jOs 05 
Rua MUdar,N° 05 6o..024 

çdirn  Leb0' - 	- 4150 
Ba'Í° Fone (65) 9242  - CPF 340.461 19167 
CRC!MT 005605!°6  

A/I)  

ESTAD 

nadoeCO 
eim-esdeab 

ALLISON DOS SANTOS 

AG?NTE DO REGISTRO ixi 995399 

A 

Folha: 00001 

LIVRO DIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA 

Contêm este livro 37 (Trinta e Sete) folhas, numerados eletronicamente de 0001 a 00037, 

do período 01/01/2014 
 a 31/12/2014, encerramento do exerciCiO social em 31/12/2014 e 

e No. 00001 das operações 
servirá para os lançamentos no Livro Diário d  

próprias do estabelecimento do contribuinte identificado: 

IR 

Nome 

ndereco  
 AV CARMINDO DE CAMPOS, 1728 

Complemento 	 A 

CEP 	  

Bairro  
 JARDIM PAULISTA 

MuniCipio 	 CUIABA - MT 

InsCr. Municipal: 

Inscr. Estadual.: 133986896 

12.416.203/0001-42  

Contabilista respOnsá -1 
CIRO JOSE DE PINHO 
CPF: 340.461.191-87 CRC: 
RG: 459213 SSP/NT 
CONTADOR 

ERICA SALLAS LOPES ME 

MT00580500€ 

ÇC No 
rivatvo oe Protesto 

1,71 	 de Taçã 
TAL3UA 

?  ctrtha Alzita Perra da Silva Motina 

 

Gran.ip 

  

o 
71 

CN PJ 

Com seu contrato social arquivado na 
JUCEMAT JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Reqistrado sob No. 51101779641 em 19/08/2010 



30  OFÍCIO  DE  REGISTRO CIVIl. E TABEUONATO DE CUIABÁ 
Rua Barão de Melgaço, 3758- Centro - -,EP 78005-300 - Fone: (65) 3052-7547 

Tabeliã: Abadia de Barros Idaciel Lemos dos Santos 

ERICA SALLAS LOPES NE 
CNPJ: 12.416.203/0001-42 

NIRE: 	51101779641 - Data: 	19/08/2010 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Levantado em 31/12/2014 

Folha 00027 

ATIVO 330.069,90 
ATIVO CIRCULANTE 330.069,90 
DISPONIBILIDADES 223.288,25 

Caixa 223.288,25 
ESTOQUES 106.781,65 
Estoque de Mercadorias para Revenda 106.781, 65 

PASSIVO 330.069,90 
PASSIVO CIRCULANTE 1.736, 69 
IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER 600,00 
Simples Nacional 600,00 

OBRIGAÇOES SOCIAIS 193,05 
INSS 82,06 
FGTS 110, 99 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS 943,64 
Salários 943,64 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 328.333,21 
CAPITAL SOCIAL 250.000,00 
Capital Social Subscrito 250.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 44.335,80 
Lucros Acumulados 44.335,80 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 33.997,41 
Resultado do Exercício em curso 33.997,41 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial, cujo Ativo e Passivo 
estao uniformes na mesma importancia de R$ *******330.069,90 
(Trezentos e trinta mil, sessenta e nove reais e noventa centavos) 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por elas. 

CIRO JOSE DE 5' HO 
CONTADOR-CRC: 005805006 
CPF: 340.461.191-87 
RO: 459213 SSP!MT 

CIR O JOSÉ DE PINHO 
Rua Militar, N°. 05 - Saia 05 

Bairro Jardim Leb)Ofl - CEP. 75060-024 
Fone (65) 9242 - 
	O 

CRC/MT 005805/0-6 - CP  - 
	 A 

As Informações foram extraídas das folhas n°  1 à 9 do Livro Diário n o  1. 

A sociedade não possui Livro Diário registrado pelo seguinte motivo 
A emrpresa está registrando o...ivro neste ato. 

A sociedade não possui Con/ 	cal instalado; 

E1CA SALLAS LOPES 
EMPRESARIO 
CPF: 019.099.341-35 
RG: 1587116-9 

191-87 

Rec:orheç:O por erda.€'ra a irrrta d 

LOPES Ocru F, 	 -' - 

32 OFÍCIO DE REGI!TRO CIVIL E TABELIONATt') DE CUIABÁ 
Rua Barão de Melgaço, 37 8  -  Centro - CEP 78005-300 - F07e: )65) 3052-0547 

Tabeliã: Abadia 4e Barros Maciel Lemos dos Santos 

sociedade não possui Audit 

IABA-MT, 31 de Dezembro de 201 

ndente; 

Reconheço por verdades - a frrria de €:RO J' SE O 
PINHO Ocrli F. 

í5R072g .tti 
-- 

JOILSON JOSE DE FR Nc: 
CutbáQ5 de no ntço '. 2 
Ptr0todoEdod M n or  

R072374 t1 

JOLSON JOSE D1PCA-E5Cre 
C.ssbá.Q8 de novvro' 2015 

t M atoOos0. CoO. C 



CA SALLAS LOPES 
ESARIO 
019.099.341-35 

1587116-9 

30 OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABE'.ONATO D CUIABÁ 
Rua Barão de Mêlgeco. 3758 rCentrrj  -  CEP 78CJ5.3(JO. FOne:  (6  3052-0547 

Tabeliã: Abadia de Barros Macie Lemos dos Santoc 

F1E'ooriheç:o. por Verdadeira a firma de ERk 1  SÁLLA 
LC'ES Di 

M072375 R$ 

JOILSON JOSE DE FRÀN A-E 

Poder -âdct" 
Cuaba0denotç - 

	a o ' 

EL i 

32 OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TA'jELIONATO DE CUIIBÁ 
Rua Barão deRtel9aço 3758 Centro  -  CEP 73005-300  -  Fone: (6743)52-0547 

Tabeliã: Abadia de Barros Macisi Lemos dos Santos 

qte a pte8erLe C 
fiei cio 	que me foi 

pIti - - t- nFfl r -  - 
exibido Do 

JOiLSC'N JOSE DE FR» OA-Esc ev. 
Cuiaba. 2 dc r1irrbro d; .. 

4ru4Lzilta4ad2.aa ds Msr 	-. 	rw. 

NIRE: 51101779641 - Data: 19/08/201U 

DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO PERIÓDICO 	Folha 00028 
Do período de 01/01/2014 à 31/12/2014 

RECEITAS 
RECEITAS 

RECEITA DE VENDAS 
Venda de Serviços 

CUSTOS E DESPESAS 
DESPESAS 

DESPESAS DE PESSOAL 
Ordenados, Salários e Comissões 
FGTS 

DESPESAS C/ FRETE 
Combustíveis 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Tributos e Contribuições Federais 

Lucro do Exercício 

CUIABA-MT, 31 de Dezembro de 2014. 

CIRO JOSE DE PINO 
CONTADOR-CRC: 74 005805006 
CPF: 340.461.191-87 
RG: 459213 SSP/MT 

CIRO JOSÉ DE PINHO 
Rua Militar, N° 05 - Sala 05 

Bairro Jardim Leblon - CEP. 78060-024 
Fone. (65) 9242- 

CRC/MT 005805/0-6 - CPF 40.46 - 91-87 

3- OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO LIE CUIABÁ 
Rua Barão de MelgaÇo. 3758 - Centro - CEP 78005-300 - Fone: (65) 3052-0547 

Tabeliã: Abadia d 
IRO  JOSE D 

 Barros Macid Lemos dos Saltos 

J0ILSOI\ JQSEDE RANO -Escre 
Cuiab&0edaOV° o 2 15 
prjstt .1UIIO ido .\ o  

Reconheça por rdade3ra a firma de 

PiNHO a.5i pé 

iRO7237Q R 

61.480,00 
61.480,00 
61.480,00 
61.480,00 
27.482,59 
27.482,59 
12.289,86 
11.401,97 

887,89 
12.733,53 
12.733,53 

2.459,20 
2.459,20 

33.997,41 



BALANCETE 
0135 - ERICA SALLAS LOPES ME 
CNBJ: 12.41.203/0001-42 

Débitos Saldo anterior 

Período: 01/01/2014 à 31/12/2014 

Créditos 	Saldo atual 
Conta Classificação Descrição 

82.622,40 
82.622,40 
82.622,40 
82.622, 40 

0,00 
0,00 

59.278,43 
14.942,63 
2.459,20 
2.459,20 
1.746,85 
858,96 
887,89 

10.736,58 
10.736,58 
44.335,80 

0,00 
0,00 

44.335,80 
44.335,80 

0,00 
0,00 

61.480,00 
61.480,00 
61.480,00 
61.480,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

330.069,90D 
330.069, 90D 
223.288,25D 
223.288,25D 
106.781,650 
106.781, 65D 
296.072,49C 

1. 736, 69C 
600, OOC 
600, OOC 
193,05C 
82,06C 
110,99C 
943,64C 
943,64C 

294.335,80C 
250.000,OOC 
250.000,00c 
44.335,80C 
44.335,80C 

0,00 
0,00 

61.480,OOC 
61.480,000 
61. 480, OOC 
61.480,000 
27.482 59D 
27.482, 59D 
12.289,860 
11.401,97D 

887,890 
12.733,53D 
12.733,53D 
2.459,200 
2.459,200 

• :u'' ~c?1 
ER, 1 SALGAS LOPES 
E 	ARIO 

19.099.341-35 
587116-9 

fzÇ 
,sç 

CIRO JOSE DE PINHO 
CONTADOR-CRC: MT00580 006 
CPF: 340.461.191-87 
RG: 459213 SSP/MT 

CIRO JOSÉ DE PINHO 
Rua Militar, N°. 05 - Sala 05 

Bairro Jardim Leblon - CEP. 78060-024 
Fone: (65)9242-4150 

C-RC/MT 005805/0-6 - CPF: 340.461.191-87 

irma de ER Reconheço por verdadeira-  
LCPES i F - ' 

30 OFICIO DE REGISTRO CIVIL  E  TABELIONATO DE CUIABÁ Ra Barão de Melgaco. 3758 - Centro  -  CEP 78005300 0., 165)3052-0547 
Tabeljá: Abadia de Barros Maciel Letras dos San,'ts 

30 
OFICIO DE REGISTRO CIVIl E 	LI 	TO Censo CE Tabeliã: A 	

L CUIABÁ 

	

553 Baldo de Melgaço 3758. 	p 
TA8E

78005.300 - Fone E (65) 3052.0547 
bad ia de Barros Maciel Lento 	Sos dos BIos 
por  erd-'eira a rrrta de RO JO 

	

-, 	- 

JOtLSOMJQDEFPN Esc--r 
• Cuiabá dnovn-&0 JOILSON JOSE DE F NICA- Scre'V J d flOv,ar(tr) 	201 

39 OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABE JONATO DE CUIABA 
Rua Barão deMelgãço. 3758- CenTro- CEP 7801` 5-300  -  Fone: (65) 3052-0547 

Tabeliã: Abadia de Barros Maciei 1 emos dos Santos 
tv-1pa preen1e c-o-a e reproUÇ 

fiel do original que me foi e ibido.pou f. 

ARR91264 	'aio ia Cc 
F 2.40 

Ole Dit 

...tLSOr'j XJSE :'E FRANCA- 5C8', 
Cuaba i d1 no.,rrbrr ae 20 
m.-1toi 	dc 	dIt mat.o Groec.  

Httr,j(i,ea,,ttr1( (,e 

1 1. 
2 1.1. 
3 1.1.1. 
4 1.1.1.01.01 

200 1.1.6. 
202 1.1.6.02. 
2000 2.  
2001 2.1. 
2200 2.1.3. 
2211 2.1.3.11. 
2207 2.1.4. 
2208 2.1.4.01. 
2209 2.1.4.02. 
2300 2.1.5. 
2301 2.1.5.01. 
2800 2.4. 
2801 2.4.1. 
2802 2.4.1.01. 
2880 2.4.5. 
2881 2.4.5.01. 
2885 2.4.6. 
2886 2.4.6.01. 
3000 3.  
3001 3.1. 
3002 3.1.1. 
3131 3.1.1.02. 
4000 4.  
4200 4.2, 
4201 4.2.1. 
4202 4.2.1.01. 
4206 4.2.1.05. 
4230 4.2.2. 
4231 4.2.2.01. 
4280 4.2.4. 
4284 4.2.4.04. 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

Caixa 
ESTOQUES 
Estoque de Mercadorias para 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER 
Simples Nacional 

OBRIGAÇOES SOCIAIS 
INSS 
FGTS 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS 
Salários 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
Lucros Acumulados 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do Exercício em cu 

RECEITAS 
RECEITAS 
RECEITA DE VENDAS 
Venda de Serviços 

CUSTOS E DESPESAS 
DESPESAS 

DESPESAS DE PESSOAL 
Ordenados, Salários e Comissões 
FGTS 

DESPESAS C/ FRETE 
Combustíveis 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Tributos e Contribuições Federais 

Revenda 

	

294.335,801) 	118.356,50 

	

294.335,801) 	118.356,50 

	

244.430,650 	61.480,00 

	

244.430,650 	61.480,00 

	

49.905,151) 	56.876,50 

	

49.905,15D 	56.876,50 

	

294.335,80C 	57.541,74 

	

0,00 	13.205,94 

	

0,00 	 1.859,20 

	

0,00 	 1.859,20 

	

0,00 	 1.553,80 

	

0,00 	 776,90 

	

0,00 	 776,90 

	

0,00 	 9.792,94 

	

0,00 	 9.792, 94 

	

294.335,80C 	44.335,80 

	

250.000,OOC 	 0,00 

	

250.000,OOC 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

44.335,80C 	44.335,80 

	

44.335,80C 	44.335,80 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 27.48259 

	

0,00 	 27.482,
,
59 

	

0,00 	 12.289,86 

	

0,00 	11.401,97 

	

0,00 	 887,89 

	

0,00 	12.733,53 

	

0,00 	12.733,53 
r00 1111, 2.459,20 

100 1, 	2.459, 20 



	 12.416.203/0001-42 

Estatuto Social arquivado na 
JUNTA COMERCIAL DE NATO GROSSO 
do sob No. 51101779641 em 19/08/2010 

MT), 31/12/2014 

kC - 

SERICA SALLAS LOPES 
EESARIO 

9.099.341-35 
SSPMT 

LIVRO 
A VTENT1CAÇÀO 

19 NOV Z015 

RESP EL 

£ L).LLIG. . 

LIVRO DIÁRIO 

TERNO DE ENCERRAMENTO 

Contêm este livro 37 (Trinta e Sete) folhas, numerados eletronicamente de 

00001 a 00037,do período 01/01/2014 a 31/12/2014, e serviu para os lançamentos no 

Livro Diário de No. 00001 das operações próprias do estabelecimento do 

contribuinte identificado: 

Nome 	  ERICA SALLAS LOPES ME 

Endereco 	 AV CARMINDO DE CAMPOS, 1728 

Complemento 	 A 

•

CEP 	  

Bairro 	  JARDIM PAULISTA 

Município 	 CUIABA - MT 

Inscr. Municipal: 

Inscr. Estadual.: 133986896 

Contabi1ft\espon vel 
CIRO JOSE DE PINHO 
CPF: 340.461.191-87 CRC: MT005805006 
RG: 459213 SSP/MT 
CONTADOR 

ÇC'  N 

Privativo de PotestO 
de TÍtuICb 	( 

TA BEL A 

OthtIia Alzita Pereira 0,5tiva Mouina 
o 

rande 



eir desta Comarca digitei e 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D - Av. B Sin Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro 
Político Administrativo - Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8 

CERTIDÃO N°: 88751 
Elias Comes Ferreira, Distribuidor da Comarca de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: ERICA SALLAS LOPES-ME, CNPJ: 

	

12.416.203/0001-42 referentes a 	ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, no período de busca 
realizado em 02 (dois) anos. 

Certifico também, que esta Central de Distribuição não faz buscas 
referentes a Ações distribuídas nos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, Vara da Infância e Juventude, inclusive nos dados do 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) desta Comarca. 

	

O referido é verd- 	- .0 fé, dada e passada nesta 
cidade de Cuiabá aos 14 de c -mbro e -  215. 

assino, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.416.203/0001-42 
\)(TRIZ 

ME EMPRESARIAL 

ERICA SAL LAS LOPES - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTU 

19/08/2010 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FOGOS ERICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATI'dIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
	

NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV CARMINDO DE CAMPOS 
	

1728-A 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 
78.070-100 
	

JARDIM PAULISTA 
	

CUIABA 	 MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

(65) 3653-8797 /(65) 3653-6568 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

bi ruAçÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/08/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

10/12/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/12/2015 às 18:53:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13398689-6 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 
12.416.203/0001-42 

Data Início Atividade - SEFAZ 
23/08/2010 

Data Validade Cartão 
14/02/2017  / 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 
ERICA SALLAS LOPES - ME 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 	 - 
FOGOS ERICA 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prinipal 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de a ' rtig 	niN. 

Códigos das Atividades Econômicas Secund 
8299-7/99 

/ 	•. / 
... 

Código e descrição de Natureza Jurídica 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)  

ndereço 
7 	 - AVENIDA CARMINDO DE CAMPOS ,1 

Distrito .. 
'4 - 	. 

Ponto de Referência 	 ' 
.'j 	•. 	- 	•0 ENFRENTE ASO PISO 

Bairro 
JARDIM PAULISTA 

CEP 
78070-100 

Município 
CUIABÁ 

UF 

MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 

cjosepinho1(hotmai1.com  
Telefone 
(65) 3653-7789 

CRC do Responsável 
MT-005805/00-6 

N° de autenticação: Conforme Portaria n° 051/2004-
SEFAZ 



Cuiaba,0,  

PREFilUA D 

CNPJ!CPF 

106890 
CM Código de Certificação 

III IIIIIIIIIIIIIItIIIIItIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII liii 
39919104913412015080135151 

148138 
Identificador 

12.416.203/0001-42 

Razão Social 

ÁW 

ALVARA/2015 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ERICA SALLAS LOPES ME 

Nome Fantasia 

FOGOS ERICA 

Atividade Principal 

4789-0106 - Comercio varejista de fogos de artificio e artigos pirotecnicos 

Atividade Secundária 

Localização 

CARMEN LAURA MACHADO ALAN RESENDE PORTO 
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO 	 DIRETOR(A) SMDU 

Cuiabá/MT, 15 de Janeiro de 2015. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas  

Av. CARMINDO DE CAMPOS, 1728 A - JD PAULISTA (CB) 

Data Abertura Empresa Area Utilizada/m Publicidade Hor. Especial 

1910812010 50 NÃO NÃO 

Data da Inscrição CM Uso Solo 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Data Expedição lnscr. Cad Imobiliário 	 lnscr. Estadual 	 Registro Junta Comercial/MT 

15/01/2015 
11 	  

Ressalva 

01.2.44.002.0007.003 133986896 51101779641 

DEFERIDO SOMENTE PARA ENDEREÇO FISCAL 

.15101i2015 08: 

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anterior 

FIs__ 
Rub_ 



ATIVO 

StSI. 40CM 

106890 
CM 

12416203000142 

CNPJICPF 

Prot000IoN Validação  

15/01/2015 15/01/2015 

Data da EmI..io 

33482 VALIDA ATÉ 31/12/2015 

Status da 0001480 

Ratão Sotual 

ERICA SALLAS LOPES ME 

III IIJIIIIIIIIIIIIIIFIIIIIIiIIIIIIIIIIUIIIIIIIIFIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
3981910491341 ao iooaoi 36161 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE 
ALVARÁ 

TO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

A- Idaotificador 

2015 148138 

Página 1 de 1 
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Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

'Nome: ERICA SALLAS LOPES - ME 
CNPJ: 12.416.20310001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:15:04 do dia 03/12/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2016. 
Código de controle da certidão: 01 Dl .B388.1946.00ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pepràt pin 
- mpreo 

 



/ 

21 1/2015 	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data; 25111/2015- 12;14;00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
JV 	* ~ ~#Mir mkt^ ^~ r r-€,.i tV 

- LflIJL l' UU.LOFLF 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 25/11/2015 	 Hora de emissão: 1214:00 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.416.203/0001-42 
Nome: hHICA SALLAS LOPES - SE 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígíafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria no 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da C1'D1, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de InIAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.setaz. mt.gov. br  

Certidão valida até: 24/12/2015 

Código de Autenticação: TUUT7T22M9KT22MB 

Página 1 de 1 
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08/12/2015 	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

   

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 08/12/2015 - 14:11:30 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0015685862 

CERTIDÃO REFERENTE AO IPVA 

Data de emissão: 08/12/2015 	 Hora de emissão: 14:11:33 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 12.416.203/0001-42 
Nome: ERICA SALLAS LOPES - ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como da(s) 
sua(s) matriz e filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NA!. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 

Certidão valida até: 06/01/2016 

Código de Autenticação: TLUTLTA29BKKA2UT 

Página 1 de 1 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

RG/INSCR. ESTADUAL 

133986896 

NOME 
ERICA SALLAS LOPES ME 

CPF/CNPJ 

12.416.203/0001-42 

ENDEREÇO 
Av. CARMINDO DE CAMPOS, 1728 A 

/' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 PROCESSO 	EXERCÍCIO 

192127/2015 	 223296 	 1 2015 	 GERAL 

CONTRIBUINTE 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

734846150 	 LANCAMENTOS DIVERSOS - 162408 

1111111111111111111 
141 22015124162030001420020180519212747785915223296 

BAIRRO 	 FINALIDADE 

JARDIM PAULISTA 	 Licitação 

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que revendo os 
registros e arquivos desta procuradoria fiscal , que existem debitos sendo que os mesmos são 
objeto de procedimento administrativo em analise até a presente data. Ressalva-se, caso se 
constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte acima, 
o direito de cobrar o débito na forma da legislaçao em vigor. 

quarta-feira, 13 de janeiro de 2016 V4LiD4üE 30 D!4S, 

rJL 
IDELIS CARDOSO PASSO A SEGUINTE CERTIDAO PARA CONSTAR EU, 

Cuiabá/MT, 14 de Dezembro de 2015. 

de Campos 
do Município 

c 	r  npi 
Procur. orFisc 

1 II II II II Ii 1 1 1 1 II II 1 



-- — _—
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12416203/0001-42 

Razão Social: ERICA SALLAS LOPES ME 

Nome Fantasia:FOGOS ERICA 

Endereço: 	AV CARMINDO DE CAMPOS 1728 SALA A / JARDIM PETROPOLIS 
/ CUIABA / MT / 78070-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/12/2015 a 05/01/2016 

Certificação Número: 2015120703083976962401 

Informação obtida em 10/12/2015, às 19:00:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10112/2015 1 	ÈQb:11~.sifge.caixagmbr/Em presaiCrf/CrffFgeC FS1m pri mirPapel.asp7VARPessoaMatriz 1T799954&VARPessoa 17799954&VARUfrMT&... 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

"Nome: ERICA SALLAS LOPES - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.416.203/0001-42 
Certidão n: 200330390/2015 
Expedição: 27/11/2015, às 17:36:07 
Validade: 24/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

. Certifica-se que ERICA SALLAS LOPES - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.416.203/0001-42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade rio portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:!/www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D'OESTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

/ 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa ERICA SALLAS LOPES - ME, estabelecida a Av. 

Carmindo de Campos, 1728-A, Bairro Jardim Paulista, Cuiabá - MT, inscrita no CNPJ n2  

12.416.203/0001-42, Prestou serviço de fornecimento de fogos e realização de show 

pirotécnico no Lambari Fest 2014 na Cidade de lambari D'Oeste MT, tendo Executado os 

serviços com prestígio e profissionalismo. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Lambari D'Oeste MT 28/11/2014. 

Maria anea da Cruz 
Prefeita Municipal 

Maria Manea A. da Cruz 
ref Mun Lamban DOesIe.MT 
CNPJ 37465 40&tJOo1.49 

Rua Cidrolândia, 300 N - Centro - Fone: (65) 3228-1178/9982-2007 
CEP: 78.278-000 - Lambari D'Oeste - MT - CNPJ: 37.465.408/0001-49 

Site: www.lambaridoeste.mt.gov.br  - e-mail: lambaridoeste.mt@ibest.com.br  

Governo Municipal 

LAMBARI D'OEST 
~ Cdamø 



Fones (65) 3653-7789/9957-2687 	fogoserica@gmail.com  

PRODUTOSI MPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - ITEM .i, IV, "B" 
ÊRICA SALLAS LOPES ME- N CNPJ.: 8 12416203/0001-42 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 065/2015 

DECLARAÇÃO 
ERICA SALLAS LOPES ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA 
NO CPNJ N° 12.416.203/0001-42E INSCRIÇÃO ESTADUAL W _13.39.69-6, 
ESTABELECIDA A AV. CARMINDO DE CAMPOS N2  1.728-A BAIRRO JARDIM 
PAULISTA, MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO CE? 78.070-
100, ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, COM 
CUMPRIMENTO AO SOLICITADO NO EDITAL DE LICITAÇÃO DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, QUE: 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS COM MENOS 
DE 1 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE, E MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER 
TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 
9QUATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INCISO V. ART. 27, DA LEI .666/93, COM 
REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9  854/1999 

O QUE DECLARAMOS ACIMA É VERDADE E FOR ISSO DAMOS 

DE DEZEMB 

NPJ. 1. 4.ib LO31OOO1 

ERICP SALLAS LOPES - 

Lv CarrT 'do de CzçflPOS, N. 172k 

• ro Jardim Paulista 

P 78070-100 

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO ~CONTROLE REMOTO 

EXECUTAMOS SHOW PIROMUSICAL 

AV. 	CARMINDO DE CAMPOSN 1.728-A - CEP 7& 070-1 00 
BAIRROJARDIM PAULISTA - CUIABÁ MT 

CUIABÁ MT, lO 

ERICA SALLAS LOPES 
RG: 15711-69SSP/MT 

CPF: 019.099.341-35 



TECNICOS C/ MASTIM, FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO ~CONTROLE REMOTO 
MESA ELETRÔNICA 

EXECUTAMOS SHOW' PIROMUSICAL 

AV. 	CARMINDO DE CAMPOSN 1.72-A - CEP 78.070-I00 
BAIRROJARDIM PAULISTA - CUIABÁ MT 
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PRODUTOSIMPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - ITEM 6.1, 1V, «e" 
ERICA SALLAS LOPES ME- N CNPJ.: N212.416.203/0001-42 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 065/2015 

DECLARAÇÃO 

ERICA SALLAS LOPES ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA 
NO CPNJ N° 12.416.203/0001-42 E INSCRIÇÃO ESTADUAL NG 13.39.69-6, 
ESTABELECIDA A AV. CARMINDO DE CAMPOS N2  1.72-A BAIRRO JARDIM 
PAULISTA, MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO CEP 76.070-
100, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, COM 
CUMPRIMENTO AO SOLICITADO NO EDITAL DE LICITAÇÃO DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, QUE: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL. 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELECIDOS NO REFERIDO 
EDITAL 

O QUE DECLARAMOS ACIMA É VERDADE E POR ISSO DAMOS FÉ. 

CUIABÁ MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

JW(,  
NPJ. li  416 LO3'0001-42 

ERICA SALLAS LOPES - MF 

Av Carn do de Cmeos. N. 1728-A 
o "ro Jardim Paulista 

KP 78070-100 

ERICA SALLAS LOPES 
R: 156.711-69SSP/MT 

CPF: 019.099.341-35 
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PRODUTOSI MPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - ITEM 8.1, 1V, "c" 
ERICA SALLAS LOPES ME- NU CNPJ. J42  12.416.203/0001-42 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO NU 065/2015 

DECLARAÇÃO 

ERICA SALLAS LOPES ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA 
NO CPNJ NU 12.416.203/0001-42 E INSCRIÇÃO ESTADUAL NU 13.396.69-
6,ESTABELECIDA A AV. CARMINDO DE CAMPOS N2  1.72-A BAIRRO JARDIM 
PAULISTA, MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO CEP 7.070-
100, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, COM 
CUMPRIMENTO AO SOLICITADO NO EDITAL DE LICITAÇÃO DECLARA, SOB AS 
PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL DE QUE TERÁ A DISPONIBILIDADE, 
CASO VENHA VENCER O CERTAME, EXECUTARÁ O OBJETO LICITADO NOS 
PRAZOS E/OU CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 

O QUE DECLARAMOS ACIMA É VERDADE E POR ISSO DAMOS FÉ. 

CUIABÁ MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

Fis 

Rub 

 

6--' 5Lo  

ERICA SALLAS LOPES 
«6: 15.711-69SSP/MT 

CPF: 019.099.341-35 

lz 416 Z03!0001-42 
ERICA SALLAS LOPES - MF 

Lv Carn' 'do de Campos, N. 1728-4 
* 	ro Jardim Paulista 

FP 78070-100 

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÔFUA, DETONAÇÃO ~CONTROLE REMOTO 
MESA ELETRÔNICA 

EXECUTAMOS 5H01'! PIROMUSICAL 

AI'. CARMINDO DE CMPO5N L72-A - CEP 7&070-100 
BAIRROJARDJM PAULISTA - CUIABÁ M 
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PRODUTOSI MPORTADOS DA CHINA 	PIROMUSICAL 
	

PRODUTOS NACIONAIS 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 
ERICA SALLAS LOPESMEW CNFJ12.416203/0001-42 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A EMPRESA ERICA SALLAS LOPES ME INSCRITA NO CNFJ SOB O 
N12.416.203/0001-42, SEDIADA NO ENDEREÇO AV. CARMINDO DE CAMPOS 

Nu 1.27-A, JARDIM PAULISTA EM CUIABÁ MT TELEFONE/FAX N2  (065) 
3653-779, POR INTERMÉDIO oo su sócio PROPRIETÁRIO SRTA ERIÇAS 
ALLAS LOPES PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2  156.711-69 

SSP/MT £ DO CPF N2  019.099.341-35, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, DE 

QUE CUMPREM OS REQUISITOS DO ART. 32  DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ESTANDO AFTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ARTS. 42 À 45 DA MESMA LEI 

COMPLEMENTAR. 

(X) M1CROEMPRESA - ME 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O QUE DECLARAMOS ACIMA É VERDADE E POR ISSO DAMOS FÉ. 
Fis 	 

Rub 

CUIABÁ MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

Ld)  ÇQJ,5  iç4  

ERICA SALLAS LOPES 
R: 15.711-69 SSF/MT 

CPF: 019.099.341-35 

Iz 41b L031000142 
ERICP SALLAS LOPES - M 

Av CarrY 'do de Campos, N. 1728-a 
'ro JarcUrfl Pauflsta 

?P 78070-100 

MT. 1 

TECNICOS C/ BLASTER, FROTA PRÓPRIA, DETONAÇÃO ~CONTROLE REMOTO 
MESA ELETRÔNICA 

EXECUTAMOS SHOM1 PIROMUSICAL 

kV. CARMINDO DE CAMPOSN 1.728-A - CEP 7.070-100 
BAIRROJARDIM PAULISTA - CUIABÁ MT 
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Cuiabá -MT 16 de Agosto de 2010 

'4 

MICROEMPRESA - FIRMA INDIVIDUAL 
DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO - EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO   

ILMO SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

ERICA SALLAS LOPES 
(NOME DO TITULAR —QUALIFICAÇÃO) 

Titular da Empresa.  ERICA SALLAS LOPES , estabelecido a Av. Carmindo de 
Campos n° 1728-A, Bairro Jardim Paulista, Cuiabá/MT, CEP- 78070-100. 

pretendendo o seu registro como MICROEMPRESA, declara que: 

1) O seu movimento bruto anual não excederá o limite fixado pelo art. 2°, inciso 1 da lei 
n.° 9.841 de 05 de Outubro de 1.999; e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão previsto no art. 3° da referida lei. 

II) Que adotará como nome empresarial: 
ERICA SALLAS LOPES - ME 

Por ser expressão de verdade, assinam a presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
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SIMPLES 

 

rFalecc,n 
-1 oSimplss 

Busca 

  

Simples 	 Simei 
Servcs 	 Serviços 

('t início 	( Voltar .5- 

Identificação do Contribuinte 

1P3:  12.416.203/0001-42 
me Empresarial:  ERICA SALLAS LOPES - ME 

Situação Atual 

:uação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 19/08/2010 

.uação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

pçôes pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

pçôes pelo SIMEI em Períodos Anteriores:  Não Existem 

idamentos (Simples Nacional) 

endamentos no Simples Nacional:  Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

entos Futuros no Simples Nacional:  Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

entes Futuros no SIMEI:  Não Existem 

para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Re(eita Federal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

Convidados 

SECRETÁRIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇ 

FISCAL DE CON 	 JOÃO DAS 
11  

MORA. DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE 

Empresa Participante: 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06512015 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às quatorze horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 
002/2015, de 02/01/2015 e a Srta - Edineia Valtrick - Equipe De Apoio, Portaria no 005/2015 e convidados Secretario 
de Esportes senhor Jucinei Correia da Luz, Acir João da Silva fiscal de contrato e a senhora Rejane Cristina Anderle - 
secretária de administração e o Prefeito Municipal João Batista Moraes de Oliveira, para analisar e julgar as propostas 
e documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 065/2015, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIOS, MONTAGEM E DISPAROS, PARA A REALIZAÇÃO DE S}-IOW 
PIROTECNICO DE REVEILLON 2015/2016, VIRADA DO ANO NO MUNICIPIO DE CLAUDIA-MT, conforme 
especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) Empresa interessou-se 
em apresentar sua proposta e participar do Pregão, sendo ela: a Empresa ERICA SALLAS LOPES ME, inscrita no CNPJ. 
N°. 12.416.203/0001-42, representada pelo Sr°. Leandro Freire, Portador do CPF no. 020.477.901-40 e RG n° 
1399436-0 SSP/MT. Rubricou-se os envelopes contendo sua proposta e documentações, em seguida passou os 
mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta 
da empresa onde a mesma estava conforme solicitado no edital, a Pregoeira solicitou ao representante presente que 
se fizessem sua oferta, o mesmo disse que não poderia baixar, pois o valor já esta abaixo do termo de referencia. Na 
abertura do envelope das documentações, abriu-se o envelope da empresa, onde foi constatado que esta estava com 
a documentação conforme solicitado em edital, sendo habilitada. A empresa vencedora deve encaminhar copia 
autenticada da carteira do BLASTER com validade do profissional que vier executar o show pirotécnico. Logo após 
perguntou se alguém se manifestaria o representante ainda presente, não se manifestou, motivo pelo qual fica 
precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos 
relativos ao Pregão Presencial n° 065/2015, considerando que a proposta vencedora satisfez ás exigências do Edital, 
a empresa foi considerada habilitada quanto ás documentações exigidas, os preços ofertados estavam dentro dos 
lis estabelecidos, não houve manifestação de intenção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto desta 

ão ao participa te retro indicado. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

1w4' 	id 
reg eira - IRL YOTZCHETZ 

Equipe de Apoio: Er EIA VALTRICK 

ISTINA ANDERLE 

11140,1  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES - JUCINEI PdRREIA DA LUZ 

ERICA SALLAS LOPES ME - LEANDRO FREIRE 
-T) 

 

Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C!áudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

O Prefeito Municipal de Cléudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa ERICA SALLAS LOPES ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação 
em referência, para a Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, 
Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada 
do Ano no Município de Cláudia - MT. Cláudia/MT, 15 de Dezembro de 2015. 

3oão Batista Møraes De Olieira 
Prefei,Municipa1 

im Yo
goei Na 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



iàrioGOficial Terça-Feira, 15 de Dezembro de 2015 
Contratação de Empresa Especializada em Iluminação e Sonorização para 
a realização de Réveillon 2015/2016 no Município de Cláudia - MT. Cláudia/ 
MT, 15 de Dezembro de 2015. João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito 
Municipal. Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 O 
Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a empresa ÉRICA SALLAS LOPES 
ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para 
a Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, 
Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 
2015/2016, virada do Ano no Município de Cláudia - MT. Cláudia/MT, 15 de 
Dezembro de 2015. João Batista Moraes De Oliveira Prefeito Municipal. 
Shirley Votzchetz Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 
AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através do seu pregoeiro e equipe 
de apoio, torna público aos interessados que a empresa D L ROSA AUTO 
ELÉTRICA -ME inscrita no CNPJ: 17.472.300/0001-76 foi desclassificada 

Pregão Presencial n° 013/2015 - Aquisições de peças, por falta de 
cumentação (Certidão Conjunta Federal). E diante disto, nos termos do 

edital, convoca a segunda colocada a empresa TAIPEÇAS AUTO PEÇAS 
LTDA incrita no CNPJ: 04.227.618/0001-40 para o fornecimento dos itens 
da empresa desclassificada. Cocalinho, 14/12/2015. Rogério Moreira - 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE: 
PREGAO PRESENCIAL N°. 082/2015. PROCESSO N°. 104/2015/CPL/PPA 
Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de COLIDER - MT COMUNICA 
através deste, conforme Edital devidamente publicado, referente ao Pregão 
Presencial acima citada, cuja abertura deu-se em 15 de Dezembro de 
2015, onde se consagrou vencedor no item licitado pela empresa: BANCO 
BRADESCO S/A OBJETO: Contratação de Instituição Bancária para 
Prestação de serviços de Centralização, Processamento e Gerenciamento 
da Arrecadação de Receitas e Tributos Municipais no Município de Colíder-
MT. COLIDERJMT, 15 de AVISO DE RESULTADO Dezembro de 2015. 
EDIVALDO MOREIRA DA SILVA Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE: 
PREGAO PRESENCIAL N°. 083/2015. PROCESSO N°. 105/201 5/CPL/PP A 
Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de COLIDER - MT COMUNICA 4a" avés deste, conforme Edital devidamente publicado, referente ao 

egão Presencial acima citada, cuja abertura deu-se em 15 de Dezembro 
2015, onde se consagrou vencedor no item licitado pela empresa: 

BANCO BRADESCO S/A. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 
E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DE 100% DA 
FOLHA SALARIAL E OUTRAS INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ATIVOS 
E INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS OU QUALQUER PESSOA 
QUE MANTENHA VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM O MUNICÍPIO 
DE COLÍDER, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
COLIDER/MT, 15 de Dezembro de 2015. EDIVALDO MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 
QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 170/2011 

Data: 1411212015. Objeto: ampliação do sistema de esgotamento sanitário do 
Município de Cotriguaçu/MT - 21  Etapa. Altera a claúsula segunda (do prazo) 
para 365 dias, Totalizando 1825 dias. Através do presente Aditivo Prorroga-
se o prazo da obra por igual período de 365 dias. 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 050/2015 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 

11 	  
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Página 50  
e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público 
que consagraram-se vencedoras do Pregão Presencial n.° 050/2015 referente 
ã "Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Suprimentos 
de Informática (Toner, Cartuchos e Cilindros), originais e compatíveis, 
para atender a demanda das Secretarias Municipais de Ipiranga do 
Norte - MT", as seguintes Empresas: 1) AMAURI ROBERTO DE ARAUJO 
72564539149, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 13.234.712/0001-17, 
vencedora do lote n.° 003 com o valor global de R$ 40.750,00 (Quarenta 
Mil, Setecentos e Cinquenta Reais); 2) MUZA INFORMÁTICA LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 12.240.476/0001-89, vencedora dos 
lotes n.° 001 e 002 com valor global de R$ 193.240,00 (Cento e Noventa e 
Três Mil, Duzentos e Quarenta Reais). 
piranga do Norte - MT, 15 de Dezembro de 2015. 
ANNYE CRHISTINE LEIMANN - Pregoeira - DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ 

PORTARIA N°108 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, PREFEITA MUNICIPAL DE JAURU, 
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

RESOLVE: 

NOMEAR, o Sr. JOSE LUCIANO DA SILVA, portador da CI-RG n°4.874.933-
0 SSP/MT e CPF n.° 673.188.609-25, para exercer o Cargo em Comissão de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Em conformidade com a Lei Complementar n.° 071/2011 de 02 de maio de 
2011. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal Tancredo de Almeida Neves, em Jauru 
-MT, 04 de março de 2015. 

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS 

Prefeita Municipal 

DECRETO N 377 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre autorização ao Secretário Municipal de Saúde a abrir 
e movimentar as contas correntes e os ativos financeiros junto às 
Instituições Bancárias. 

ENÉRCIA MONTEIRO DOS SANTOS, Prefeita Municipal de Jauru, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 63, VI, da lei Orgânica do Município, e com base no artigo 40, 1, da 
Lei Ordinária Federal 8.14211990 e artigo 14 da Lei complementar Federal 
141/2012, Decreta: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura e movimentação das contas bancárias 
da Prefeitura do Município de Jauru auanto ao Fundo Municipal de 
Saúde pelo Sr. José Luciano da Silva, brasileiro, casado, portador do RG 
n° 4874933-0 SSP/MT e CPF n° 673.188.609-25, Secretário de Municipal 
de Saúde, nomeado através da portaria municipal n° 108 de março de 2015. 

Art. 20  Para os procedimentos que tratam o presente decreto, deverá ocorrer 
a assinatura conjuntamente como o Chefe do Executivo para que os mesmos 
surtam seus efeitos. 

Art. 20  As funções a serem executadas abrangem as atividades bancárias 
seguintes: 

a - abrir e encerrar contas de depósito; 
b - receber, passar recibo e dar quitação; 
c - solicitar saldos e extratos de contas de depósitos, investimentos e 
operações de crédito; 
d - autorizar débito em conta relativo a operações; 
e - efetuar e autorizar transferências e pa.anientos ind 
eletrônico; 

- efetuar resgates e aplicações financeiras; 
h- cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
g - emitir comprovantes; 
- Requisitar cartão eletrônico e movimentar conta com cartão ele ônico; 
- Consultar contas/aplic.programas repasse recursos; e 

K - Emitir transferência para mesma titularidade. 

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-

TO E REAJUSTAMENTO. 

5.1. O valor da parcela mensal para execução dos serviços constantes no 

Contrato passa de R$ 10.13700 (dez mil cento e trinta e sete reais) para 

R$ 11.21963 (onze mil duzentos e dezenove reais e sessenta e três cen-

tavos), referente ao reajuste de 10,68% do índice do IGP-MIFGV acumu-

lado dos últimos 12 (doze) meses. 

5.1 O valor do presente aditivo é de R$ 134.635,56 (cento e trinta e qua-

tro mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), 

que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no 

valor de R$ 11.219,63 (onze mil duzentos e dezenove reais e sessenta 

e três centavos), que poderão ser pagas no último dia útil do mês ou até 

o 100  (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação de serviço. 

Data: 16/12/2015 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°065/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa ÉRICA SALLAS LO-

PES ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 

para a Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Arti-

fícios, Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico 

de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no Município de Cláudia - MT. 

Cláudia/MT, 15 de Dezembro de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 13/2013 
CONTRATADA: RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS - ME 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O PRESENTE 

TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ADITAR O VAL 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 13/2013 

CONTRATADA: RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS - ME 

ON Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar o valor e prorrogar o pra-

zo, previstos nas Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato n° 013/2013, 

que passam a ter as seguintes redações: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO 

3.1. Ovalor da parcela mensal para execução dos serviços constantes no 

Contrato passa de R$ 6.744,10 (seis mil setecentos e quarenta e quatro 

reais e dez centavos) para R$ 7.440,76 (sete mil quatrocentos e quaren-

ta reais e setenta e seis centavos), referente ao reajuste de 10,33% do 

indice do INPC acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

3.2. O valor do presente aditivo é de R$ R$ 89.289,12 (oitenta e nove 
mil duzentos e oitenta e nove reais e doze centavos), que serão pagos 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 7. 

440,76 (sete mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e seis centa- 

vos), que poderão ser pagas no último dia útil do mês ou até o 100  (déci-
mo) dia do mês subsequente ao da prestação de serviço. 

3.3. O valor global do contrato originário e seus termos aditivos passam de 

R$ 224.185,21 (duzentos e vinte e quatro mil cento e oitenta e cinco reais 

e vinte e um centavos) para R$ 313.474,33 (trezentos e treze mil quatro-

centos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO PRESENTE CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do presente Termo Aditivo terá inicio a partir 

de sua assinatura e seu término previsto para o dia 31 de Dezembro de 

2016, prorrogado, se necessário, mediante Termo Aditivo. 

4.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, sendo 

de Janeiro a Dezembro de 2016. 

Data: 16/12/2015 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 52/2012 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-

EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato e execução de 

obra em 180 (cento e oitenta) dias, tendo seu vencimento em 10/06/2016. 

Data: 10/12/2015 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°064/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°064/2015 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa Giseli Ferreira Da 

Cruz ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 

para a Contratação de Empresa Especializada em Iluminação e So-

norização para a realização de Réveillon 201512016 no Município de 

Cláudia - MT. Cláudia/MT, 15 de Dezembro de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N.° 202/2015 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Especial 
por Tempo de Contribuição em favor da Sra. MARIA DO CARMO LIMA 
LOBO MOREIRA". 

A Diretora Executiva do Previ-Lider,Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 60, incisos "l' '?/' "III" e 
"/V" da Emenda Constitucional n°. 41103, de 19 de dezembro de 2003, Art. 
86, incisos °l","ll' "lll' "lV' da Lei Municipal n.° 2.361, de 08 de julho de 
2010, Ad. 210, da Lei n.1 2408120 10,  de 28 de dezembro de 2010, Anexo 
"I", da Lei Municipal n.° 2.118/2008, de 31 de Dezembro de 2008, atualiza-

da pela Lei Municipal n.° 2.778, de 20 de Janeiro de 2015. 

Resolve, 

Art. 1° Conceder o beneficio de Aposentadoria Especial por Tempo de 

Contribuição à servidora Sra. MARIA DO CARMO LIMA LOBO MOREI-
RA, portadora do RG. n.° 1123629-9 SSP/MT, CPF/MF n.° 580.821.741-53 

e da Cédula Eleitoral de n.° 4681801805 Zona "023", Seção "0044", devi-

damente matriculada sob o n° 285 e numero de matricula junto a este ór-

gão 10201, contando com um total de 9.214 dias, ou seja, 25 (vinte e cin-
co) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias, de serviços prestados, 

efetiva no Cargo de Professora, Classe "A", Nível "06", lotada na Se-

cretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com proventos integrais, 

conforme o processo do PREVI-LIDER, n.° 096 

diariomunicipai.org/mtlamm  www.amm.org.br  129 	 Assinado Digit.lmente 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro -CEP: 78.540-000- Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações 
posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 065/2015, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 18 de Dezembro de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - ML 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa., apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

7SHIRLEYYO Z CHETZ 
7  PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100— Cláudia/MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2015 

Objeto Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano no 
Município de Cláudia - MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Pregoeira, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 18 de Dezembro de 2015. 

João Batista Moraes De Oh -ira 

,) 

 Prefe,Municipai 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro -CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa ERICA SALLAS LOPES ME. Classificada como vencedora 
do Pregão Presencial n.° 065/2015. 

CLÁUDIA/MT, 18 de Dezembro de 2015. 

JOÃO BATISTA-  • RAES DE OLIVEIRA 

PR 	TO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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CONTRATO N° 065/2015 

Contrato de Fornecimento de Fogos de 
Artifícios, Montagem e Disparos, que entre sí 
celebram o MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT e a 
empresa ERICA SALLAS LOPES ME. 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. no 
1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade 
de Cláudia/MT e, de outro lado, a empresa ERICA SALLAS LOPES ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.416.203/0001-42 e Inscrição Estadual n.° 13.398689-6, estabelecida a Avenida Carmindo De 
Campos, n.° 1728, bairro jardim Paulista, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pela Sra.  Erica 
Sallas Lopes, portadora do CIRG n.° 158.711-69 SSP/MT e CPF n.° 019.099.341-35, doravante 
denominada CONTRATADA,ajustam e celebram o presente contrato, nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios, Montagem e 
Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveilion 2015/2016, virada do Ano 
no Município de Cláudia - MT, conforme condições e especificações constantes no Termo 
de Referência em anexo, no valor total de R$ 14.600,00 (Quatorze mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 065/2015, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas dislos 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

Fls 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 	\
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4.1 Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria competente no momento 
da expedição da Ordem de Serviço. 
4.1.1 A empresa vencedora deverá prestar os serviços na quantidade, especificação e local indicado 
na solicitação pela Secretaria competente. Todas as despesas relativas aos serviços prestados, tais 
como fretes e/ou transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora. 
4.1.2 Os serviços serão executados após a emissão da ordem de serviço, durante a realização do 
Réveillon, que acontece entre os dias 31/12/15 ao dia 01/01/16 na Praça dos Migrantes. 
4.1.3 Os itens deverão ser fornecidos, montados e disparados por um profissional/técnico 
especializado na área, no dia da virada. 
4.2 O contrato terá validade da data de sua assinatura até o término da execução dos serviços ou até 
o prazo limite de 31 de Janeiro de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

Prefeitura Municipal de C1áu 
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5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da execução dos 
serviços licitados e a emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria 
solicitante. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante emissão da referida Nota Fiscal. 
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos 
serviços contratados (tributos, seguros, encargos sociais, mão de obra, etc.), exceto hospedagem de 
hotel para 02 pessoas, de responsabilidade do Contratante. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65, e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos do orçamento do 
Município sendo na seguinte dotação orçamentária: 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
(161) 05.001.13.392.0034.1125/3390.30.00.00.00 - Material De Consumo - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar a prestação de serviços nas especificações contidas neste Contrato; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 
prestação de serviços; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 
g) Fornecer os serviços contratados conforme solicitação da Secretaria competente. 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Atestar nas Notas Fiscais/faturas da efetiva prestação de serviços musicais deste 
Contrato; 
b) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 
c) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/93, e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
serviços; 

 

1 Prefeitura Municipal de Cláudi 

  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea "b" do art. 73, da Lei n° 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencialn° 065/2015, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
ao equipamento fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei aci 
referida. 

R M. c.  ,. 	Prefeitura Municipal de Cláudik' 
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Hemilin - manda Tiedt 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia - MT, 18 de Dezembro de 2015. 

ERICA SALLAS LOPES 
EMPRESA/CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ORDEM DE FORNECIMENTO E SERVIÇO 

Autorizo a empresa ÉRICA SALLAS LOPES ME, ao Fornecimento de Fogos de Artifícios, 
Montagem e Disparos, para a realização de Show Pirotécnico de Réveillon 2015/2016, virada 
do Ano no Município de Cláudia - MT., objeto do Pregão Presencial n° 065/2015, conforme 
solicitação a partir desta data. 

Cláudia-MT, 30 de Dezembro de 2015. 

JOAO BATISTA MORAES DE OLI EIRA 

PREFEIRi"MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 


